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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNIICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEt No. 10.520/02 E LEt No.8.666/93, ALTERADA PELA LEI No. 8.883/94

E LEGtsLAçÃo CoMPLEMENTAR EM vtcoR, LEI CoMPLEMENTAR No. 123/06, LEI

69MpLEMENTAR No. 147/14 E sUAs ALTERAçöEs, DECRETO FEDERAL No 10.024/19,

DECRETO MUNICIPAL NO. 2.154/13 ALTERADO PELO O DECRETO NO. 3.691/18.

cRtTÉRro DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE

1. oBJETo: sELEÇÃo DE MELHoR pRoposrA eARA REGISTRo DE PREços vlsANDo FUTURAS

E EVENTUAIS Aeurstçö¡s or MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER As NEcEsslDADES

DAs DtvERsAs sEcRETARtAs Do MuNtcípro or sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE. (coM

COTAS PARA ME/EPP).

1.1. O gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

Secretaria Municipal de Governo no seu aspecto operacional.

2. REFERENCTAL DE pREçOs, EspEctFtcAçÃO Do oBJETo E JUSTIFICATIVA DA DIVISÃo Dos

LOTES.

2.1. O presente termo de referência é oriundo das Solicitações de Despesas No. 20220429002;

ZOZZ04290O3; 20220429004; 20220429005; 20220429Q06; 20220429007; 20220429008;

20220429009; 2022042g010; 20220429011 e 20220429Q12 procedentes das Secretarias Municipais

de Governo; Cultura; Trabalho e Desenvolvimento Social; Desenvolvimento Agrário e Rural;

Educação; Esporte e Juventude; Planejamento, Administração e Gestão; Regional do Pecém;

Controladoria, Ouvidoria e Transparência; Finanças; Departamento Municipal de Trânsito, Transporte

e Rodoviário do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com

realizadas pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, anexas aos autos deste

2.3. ESPECIFICAçÃO DO OBJETO

Prefeitwa Municipal de São Gonçalo do Arnaraute - Estado do Ccará Rua Ivete Alcânt¿rra, n" 120 - CEP:

do Amarante - CE I'one/Irax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533.656/0001-19 -CGF 06.920.n7-tt

prefeittuanrwticipal@prlsga. conr. br - Site
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VALOR TOTALQUANT

VATOR
urultÁRIoUNDDEscRrçÃoITEM

R$ 7.326,66R$ 71,83CAIXA 102
1

TINTA PARA CARIMBO - TINTA PARA CARIMBO COR

AZULIPRETA CAIXA COM 12 UNIDASES

R$ 9.134,14122 R$ 74,87CAIXA2

TINTA PARA REABASTECEDOR PARA PINCEL ATOMICO - TINTA

PARA REABASTECEDOR PARA PINCEL ATOMICO NA COR AZUL,

cx coM 12

R$ 9.136,s8122 R$ 74,8eCAIXA3
TIITITN PNNN REABASTECEDOR PARA PINCEL ATOMICO - TINTA

PARA REABASTECEDOR PARA PINCEL ATOMICO NA!O¡i8EIA,-

MMìW r-\ n
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

cx coM 12

R$ 21,503,30CAIXA 238 R$ 90,3s4

TINTA PARA REABASTECER MARCADOR PARA QUADRO

BRANCO - TINTA PARA REABASTECER MARCADOR PARA

QUADRO BRANCO - AZUL, CX COM 12

R$ 12.106,90CAIXA 134 R$ 90,3s5

TINTA PARA REABASTECER MARCADOR PARA QUADRO

BRANCO - TINTA PARA REABASTECER MARCADOR PARA

OUADRO BRANCO - VERMELHA, CX COM 12

R$ s.148,00UNIDADE 156 R$ 33,006
TINTA SPRAY 4OO ML (DIVERSAS CORES) - TINTA SPRAY

MULTIUSO 4OOML

321 R$ 10,81 R$ 3.470,01UNIDADE7

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO - APAGADOR PARA

QUADRO BRANCO - CORPO EM PLASTICO 15/6 EM ESPUMA

FELTRO

1992 R$ B,B5 R$ 17.629,20

sRLÃo coloRrDo Lrso - anLÃo coloRtDo Llso; BALÃo

COLORIDO LISO - BOLA DE SOPRAR; RESISTENTE, TAMANHO

6,5, AcoNDtctoNADos EM EMBALAGETT¡s plÁsÏcRs coM 50

UNIDADES, COM MARCA DO FABRICANTE;SELO DE

SEGURANCA INMETRO.

PACOTEI

379 R$ 22,64 R$ 8.s80,56ROLO9
BARBANTE - BARBANTE FIBRA DE SISAL TORCIDO COM 125

FIOS, EMBALAGEM COM sOOG,

R$ 26,25 R$ 7.980,00ROLO 30410 BARBANTE ÊM NYLON - BARBANTE NYLON BOBINA LARGA

R$ 40,23 R$ 8.086,23UNIDADE 20111
CALCULADORA - CALCULADORA DIGITAL DE MESA

CAPACIDADE MINIMA 8 DIGITOS

R$ 9,s6 R$ 2.915,80PACOTE 30512
eiÁslco pARA DtNHETRo - ELAsTtco PARA DINHEIRo EM

LATEX t'1" 1B - PAcoTE coM looGR

R$ 6,13 R$ 2.427,48UNIDADE 39613

ESTILETE LARGO PROFISSIONAL - ESTILETE LARGO
pRoFtsstoNAL - coRpo pLAsrtco cotø rnorrçno
EMBORRACHADA; CABO RTTIRTÔIT¡ICO; SUPORTE PARA CORRER

R tÂvrrrrR, EM uso, DE Aço tNox; LÂMINA I.ARGA DtvtDtDA;
EMBALAGEM INDIVIDUAL.

R$ 6,70 R$ 26,80UNIDADE 414
ESTILETE ESTREITO 09MM - com lanrina ent aço de 9mm e cabo

em resina termoplástico, com trava de sequrança 152mmx 18mm
R$ 5,3s 834,60UNIDADE 156'15 MOLHA DEDO - MOLHA DEDO

930 R$ 5,60 R$ s.208,00PACOTE16 PALITO DE CHURRASCO - PALITO DE CHURRASCO
R$ 70,83 R$ 3.7s3,99UNIDADE 5317 PORTA FITA ADESIVA GRANDE - PORTA FITA ADESIVA GRANDE

181 R$ s0,65 R$ f.i67,6sUNIDADE18
LADoRA - MANUAL lz ofclros - CALCULADoRA DtGtTAL

DE MESA CAPACIDADE MINIMA 12 DIGITOS
CALCU

R$ 14.540,4sUNIDADE 215 67,6319 BANDEJA PARA CORRESPOruOÊ¡lClR DUPLA - Bandeja Dupla
R$ 103,23 R$ 21.781,s3UNIDADE 21'l20 BANDUA PARA CORRESPOruOÊruCtR TRIPLA - Bandeia Tripla

R$ 83,s0 R$ 334,00PACOTE 421

cÀÞÀ pnnn erucnoenrunçÃo tNcoLoR - cAPA PARA

ENCADERNAR, PVC, TRANSPARENTE, FOSCA,SEM FURO,

TAMANHO 44, PACOTE COM lOOUNIDADE

4 R$ 76,7s n$ ,00PACOTECONTRA CAPA,PVC, FOSCA,SEM FURO, TAMANHO 44, PACOTE

COM 1OO UNIDADE

CONTRA CAPA P PRETA -tcA - EN

22

vALoR MÉo¡o eLoenl R$ 171.398.88

02- PARA M

VALOR TOTALQUANT
VALOR

unrtÁRtoUNDDEscRrçAoITEM

R$ 71,83 R$ 1.795,7sCAIXA 25
1

TINTA PARA CARIMBO - TINTA PARA CARIMBO COR

AZULIPRETA CAIXA COM 12 UNIDADES

R$ 74,87 R$ 2.246,10CAIXA 302
TINTA PARA REABASTECEDOR PARA PINCEL ATOMICO - TINTA

PARA REABASTECEDOR PARA PINCEL ATOMICO NA COR AZUL,

Prefeinlra Municipal de São Gonçalo clo Amarante - Estaclo clo Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 Gonçalo

do Arnarante - CE FoneÆax: (85) 3315-4100 - CI{PJ n'07.533.656/0001-19 - CGt^ 06.920'237-tt
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ESTADO DO CEARA
pREFETTURA MUI\ICIpAL on sÃo coNÇALo Do AMARANTE

cx coM 12

R$ 74,89 Rg 2.246,70CAIXA 303

TINTA PARA REABASTECEDOR PARA PINCEL ATOMICO - TINTA

PARA REABASTECEDOR PARA PINCEL ATOMICO NA COR PRETA,

cx coM 12

R$ 90,3s R$ s.330,65CAIXA 59
TINTA PARA REABASTECER MARCADOR PARA QUADRO

BRANCO - TINTA PARA REABASTECER MARCADOR PARA

OUADRO BRANCO - AZUL, CX COM 12

4

R$ 2.981,s533 R$ 90,3sCAIXA5

TINTA PARA REABASTECER MARCADOR PARA QUADRO

BMNCO. TINTA PARA REABASTECER MARCADOR PARA

QUADRO BRANCO - VERMELHA, CX COM 'I2

R$ 1.287,00UNIDADE 39 R$ 33,006
TINTA SPRAY 4OO ML (DIVERSAS CORES) - TINTA SPRAY

MULTIUSO 4OOML

R$ B7s,6lUNIDADE 81 R$ 10,817

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO - APAGADOR PARA

QUADRO BRANCO - CORPO EM PLASTICO 15/6 EM ESPUMA

FELTRO

R$ 4.407,30PACOTE 498 R$ B,B5B

selÃo coloRrDo Ltso - sRLÃo coLoRtDo Llso; BALÃo

COLoRIDO LISO - BOLA DE SOPRAR; RESISTENTE, TAMANHO

6,5, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEI.IS PúSTICRS COM 50

UNIDADES, coM MARCA Do FABRICANTE;SELO DE

SEGURANÇA INMETRO.

R$ 22,64 R$ 2.173,44ROLO 969
BARBANTE. BARBANTE FIBRA DE SISAL TORCIDO COM 125

FIOS, EMBALAGEM COM sOOG.

77 R$ 26,2s R$ 2.021,25ROLO'10 BARBANTE EM NYLON - BARBANTE NYLON BOBINA LARGA

R$ 2.0s1,7351 R$ 40,23UNIDADE11
CALCULADORA - CALCULADORA DIGITAL DE MESA

CAPACIDADE MINIMA 8 DIGITOS

R$ 726,5676 R$ 9,s6PACOTE12
eLÁsrrco pÁnA DTNHEtRo - eLÁsttco PARA DINHEIRo EM

LÁTEX No 18 - PAcoTE coM loocR

R$ 6,13 R$ 613,00UNIDADE 10013

ESTILETE LARGO PROFISSIONAL . ESTILETE LARCO
pRoFrssroNAL - coRpo púslco cov eRoreçÃo
EMBORMCHADA; CABO RruRTÔVICO; SUPORTE PARA CORRER

R úvu.rR, EM uso, DE Aço tNox; LÂMINA LARGA DlvlDlDA;
EMBALAGEM INDIVIDUAL,

R$ 13,402 R$ 6,70UNIDADE14
ESTILETE ESTREITO 09MM - com lamina em aço de 9mm e cabo

em resina termoplástico, com trava de sequrança 152mmx 18mm
R$ 208,6sUNIDADE 39 R$ s,3s15 MOLHA DEDO - MOLHA DEDO

232 R$ s,60 R$ 1.299,20PACOTPALITO DE CHURRASCO - PALITO DE CHURRASCO16
R$ 991,6214 R$ 70,83UNIDADÊ17 PORTA FITA ADESIVA GRANDE - PORTA FITA ADESIVA GRANDE

45 R$ 50,6s R$ 2.279,25UNIDADE18
cALcULADoRA - MANUAL lz olcltos - cALcULADoRA DIGITAL

DE MESA CAPACIDADE MINIMA 12 DIGITOS
R$ 3.71 9,6s55 67,63UNIDADE19 BANDUA PARA connesporuoÊruclR ouÞLn - Bandeja Dupla
R: 5.574,4254 R$ 103,23UNIDADEsANtõÚn PARA coRREsPor'¡oÊructn'rRlPLA - Bandeja Tripla20

R$ 167,00PACOTE 2 R$ 83,s021

CAPA PARA ENCADERNAçAO INCOLOR - CAPA PARA

ENCADERNAR, PVC, TRANSPARENTE, FOSCA,SEM FURO,

TAMANHO A4, PACOTE COM lOOUNIDADE

fl$ 
1s3,so2 R$ 76,7sPACOTE22 CONTRA CAPA,PVC, FOSCA,SEM FURO, TAMANHO 44, PACOTE

PRETA -ICA . PARA ENCONTRA CAPA P

COM 1OO UNIDADE

vALoR MÉoto eLoenl R$ 43.163,33

LOTE 03 . AMPLA PAR

VALOR TOTAL
v

UN

toR
hroUND QUANTDEscRrçÄoITEM

R$ tr8.oes,70490 RiUNIDADE
1

pnn¡rcHrrR Rcnfuco - TAMANHo A4

.,/-

Prefeitura Municipal de São Gonçalo <lo Anraraute - Estaclo do Ceará Rua Ivete Alcâutara, tf 120 - CEP:62.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

R$ 17,00 R$ s44,00t,NIDADE 322 PRANCHETA EM MDF - Com prendedor de Metal / tamanho A4

R$ 4.1ss,20CAIXA 224 R$ 18,ss3
PRENDEDOR DE PAPEL 19MM - PRENDEDOR DE PAPEL 19MM

PRETO CAIXA COM 12 UNIDADES

R$ 4.682,2sCAIXA 225 R$ 20,81PRENDEDOR DE PAPEL 25MM - PRENDEDOR DE PAPEL 25MM

PRETO, CX 12 UND
4

R$ 22,s8 R$ 5.103,08CAIXA 2265
PRENDEDOR DE PAPEL 32MM - PRENDEDOR DE PAPEL 32MM,

CX COM 12 UND.

996 R$ 2,01 R$ 2.001,96UNIDADE6

RÉGUA 3ocM - RÉGUA 3ocM - EsPEctFtcAçÃo RÉGUA EM

MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR, GRADUADA EM 3OCM,

SUBDIVISÄO EM MM, COM NO MINIMO 5,OOMM DE ËXPESSURA

35MM LARGURA

R$ 1.771,s6UNIDADE 333 R$ s,32
nÉcÙÀoe socM - RÉGUA DE so cM DE PLAsTtco

TRANSPARENTE - TRANSPARENTE; COM ESCALA MILIMETRADA

NAS DUAS BORDAS.

7

R$ 1 1.028,24UNIDADE 1 908 R$ s,78I TESOURA ESCOLAR SEM PONTA - TESOURA ESCOLAR SEM

PONTA

R$ 24.252,88UNIDADE 4196 R$ s,789
CADERNO BROCHURA 48 FOLHAS - CADERNO BROCHURA 48

FOLHAS PAUTADAS 2O2X144MM CAPA DURA48 FLS

R$ 3,00 R$ 12.324,00UNIDADE 410810 CADERNO PAUTA DUPLA - CADERNO PAUTA DUPLA
R$ 109.374,66UNIDADE 4002 R$ 27,3311 CADERNo UNIVERSITARIO - Caderno Universitário 16 mateiras

R$ 11,1s R$ 33.628,40UNIDADE 301 612
CAIXA ARQUIVO PARA DOCUMENTOS - CAIXA ARQUIVO PARA

DOCUMENTOS

R$ 1.940,00UNIDADE 1 552 R$ 1,2s

CARTOLINA COMUM - CARTOLINA COMUM - NAS CORES AZUL,

BRANCA, VERDE, AMARELA E PRETA COM GRAMATURA MfNIMA
18OG/M'¿, DtMENSÖES 500X660MM PODENDO VARIAR EM +/-
5o/o.

13

893 R$ 6,s0 R$ 5.804,s0UNIDADE14 FOLHA DE ISOPOR lOMM - FOLHA DE ISOPOR lOMM
931 R$ 1s,20 R$ 14.151,20UNIDADE15 FOLHA DE ISOPOR 3OMM - FOLHA DE ISOPOR 3OMM

21 B0 R$ 6,76 R$ 14.736,80UNIDADE16 FOLHA E.V.A. COM GLÍTER - FOLHA E.V.A. COM GLITER

R$ 3.444,00UNIDADE 210 R$ 16,40LIVRO DE ATA - LIVRO DE ATA COM 1OO FOLHAS17

R$ 8.187,e8UNIDADE 226 R$ 36,231B

LIVRO DE ATA 2OO FOLHAS - LIVRO DE ATA COM 2OO FOLHAS -

PAUTADO EM PAPEL OFF-SET; coM 200 FOLHAS NUMERADAS;

FOLHAS INTERNAS EM PAPEL 56 G/Mz MEDINDO

32OMMX220MM;
168 R$ 40,73 R$ 6.842,64UNIDADE19 LIVRO DE MATRICULA - LIVRO DE MATRÍCULA

21,23 R$ 6.1 56,70UNIDADE 290 R:20 LIVRO DE PONTO lOOFLS - LIVRO DE PONTO lOOFLS

317 R$ 16,38 R$ s.192,46UNIDADE21
LIVRO DE PROTOCOLO - LIVRO DE PROTOCOLO DE

CORRESPONDENCIA COM 1OO FOLHAS
R$ 5.s 1 3,22843 R$ 6,s4UNIDADE22 PLACA DE ISOPOR 1OMM - PLACA DE ISOPOR 1OMM

)ADE 931 R$ 8,96 R$ 8.341,76UNI23 PLACA DE ISOPOR 15MM - PLACA DE ISOPOR 15MM
11.48 R$ 10.687,88UNIDADE 931 RI24 PLACA DE ISOPOR 2OMM - PLACA DE ISOPOR 2OMM

R$ 32e,ee^ 2.539,62UNIDADE 38FORMULARIO CONTfNUO - Formulário Continuo 80 Colurras

240mmx280m - 2 vias
25

VALOR GLOBAL 69

04 - EXCLUS M

VALOR TOTALQUANT
VALOR

UNITÁRIO
UNDDESCRTçÃOITEM

R$ 36,93 R$ 4,542,39UNIDADE 123PRANCHETA ACRÍLICO - TAMANHO A4
R$ 136,00I R$ 17,00UNIDADE2 edor de Metal tamanho A4CHETA EM MDF - Com

R$ 18,ss R$ 1.038,80CAIXA 563
PRENDEDOR DE PAPEL 19MM. PREN

PRETO CAIXA COM 12 UNIDADES

DEDOR DE PAPEL 1gMM

56 R$ 1.165,36CAIXA4 PRENDEDOR DE PAPEL 25MM - PRENDEDOR DE PAPEL 25MM

- SãoPrefeihua Municipal de São Gonçalo clo Antarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:62

do Amaraute - CE Fone/!'ax: (85) 33154100 - CNPJ tr 07.533.6561000 1 - 1 9 - CGF 06.920.237 -0 ffiprefeiturarnruricipal@pnrsga. corn. - Site:
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PRETO, CX 12 UND

R$ 22,s8 R$ 1.287,06CAIXA 57PRENDEDOR DE PAPEL 32MM - PRENDEDOR DE PAPEL 32MM,

CX COM 12 UND,
5

R$ 2,01 R$ 502,s0UNIDADE 2506

RÉcun soctvt - nÉcun 30cM - EsPEclFlcAçÃo RÉGUA EM

MATERTAL pt-Aslco tNcoLoR, GRADUADA EM 30cM,
sugolvlsÄo EM MM, cOM NO MINIMO 5,OOMM DE EXPESSURA

35MM LARGURA

R$ s,32 R$ 446,88UNIDADE 84
RÉcuR or socM - RÉcuR oe 50 cM DE PLAsTtco

TRANSPARENTE - TRANSPARENTE; COM ESCALA MILIMETRADA

NAS DUAS BORDAS,

R$ s,78 Rs 2.762,84UNIDADE 478I TESOURA ESCOLAR SEM PONTA - TESOURA ESCOLAR SEM

PONTA

R$ 6.063,22UNIDADE 1049 R$ s,789
CADERNO BROCHURA 48 FOLHAS - CADERNO BROCHURA 48

FOLHAS PAUTADAS 2O2X144MM CAPA DURA48 FLS

1027 R$ 3,00 R$ 3.081,00UNIDADE10 CADERNO PAUTA DUPLA - CADERNO PAUTA DUPLA
R$ 27.330,00UNIDADE 1 000 R$ 27,331',r CADERNO UNIVE RstfARtO - Caderno Universitário 16 mateiras

R$ 8.407,10UNIDADE 754 R$ 11,1s12
CAIXA ARQUIVO PARA DOCUMENTOS - CAIXA ARQUIVO PARA

DOCUMENTOS

388 R$ 1,2s R$ 48s,00UNIDADE13

CARTOLINA COMUM - CARTOLINA COMUM - NAS CORES AZUL,

BRANcA, vERDE, AMARELA E pRETA coM GRAMATun¡ ul¡tltvtR
lBoG/M'?, otverusÖrs 500x660MM PoDENDo vARIAR EM +/-
5o/".

R$ 1.449,50UNIDADE 223 R$ 6,s014 FOLHA DE ISOPOR lOMM - FOLHA DE ISOPOR 1OMM

R$ 1s,20 R$ 3.s41,60UNIDADE 23315 FOLHA DE ISOPOR 3OMM - FOLHA DE ISOPOR 3OMM
R$ 3.684,20UNIDADE 545 R$ 6,7616 FOLHA E,V.A. cov cllren - FoLHA r.v.¡. cotr¡ clltrn
R$ 852,80UNIDADE 52 R$ 16,40LIVRO DE ATA - LIVRO DE ATA COM 1OO FOLHAS17

R$ 2.028,88UNIDADE 56 R$ 36,2318

LIVRO DE ATA 2OO FOLHAS - LIVRO DE ATA COM 2OO FOLHAS .

PAUTADO EM PAPEL OFF-SET; COM 200 FOLHAS NUMERADAS;

FOLHAS INTERNAS EM PAPEL 56 G/M2 MEDINDO

320MMX22OMM;
R$ 1.710,66UNIDADE 42 R$ 40,7319 LIVRO DE MATRfCULA - LIVRO OE IURTRICUTR

72 R$ 21,23 R$ 1.528,s6UNIDADE20 LIVRO DE PONTO lOOFLS - LIVRO DE PONTO lOOFLS

R$ 1.294,0279 R$ 16,38UNIDADE21
LIVRO DE PROTOCOLO . LIVRO DE PROTOCOLO DE

CORRESPONDENCIA COM 1OO FOI.HAS
R$ 1.379,94UNIDADE 211 R$ 6,s4PLACA DE ISOPOR lOMM - PLACA DE ISOPOR lOMM22

233 R$ 8,96 R$ 2.087,68UNIDADE23 PLACA DE ISOPOR 15MM - PLACA DE ISOPOR 15MM
R$ 2.674,84UNIDADE 233 R$ 1 1,4824 PLACA DE ISOPOR 2OMM - PLACA DE ISOPOR 2OMM

R$ 3.299,90UNIDADE 10 R$ 329,9925
roR¡¡utÁRto corurfruuo - Formulário Continuo 80 Colunas

240mmx280m - 2 vias
GLOBAL 82. 73VALOR

05
VALOR
rvrÉolo

VALOR TOTALUND QUANTITEM DEscRtçÃo

R$ 26.012,001400 R$ 18,s8UNIDADE1

PASTA ARQUIVO REGISTRADOR - PASTA ARQUIVO

REGISTRADOR TIPO AZ LOMBO LARGO

R$ 5.307,20992 R$ s,3sUNIDADE
PASTA CANALETA - PASTA CANALETA - CONFECCIONADA EM

POLIPROPILENO MEDINDO 216 X 297MM (44); NA COR

CRISTAL.

2

R$ 23,23 R$ 21.8s9,43UNIDADE 9413
pRsrl cRtÁtoco 1oo

1OO SACOS PLASTICOS

ENVELoPES - PASTA cRtÁtoco PRetl

R$ 12.801,602016 *$\UNIDADEPASTA COLECIONADOR - PASTA COLECIONADOR DE PAPELÃO

co¡¡ eLÁsrco4

/-
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

1216 R$ s,s3 R$ 6.724,48UNIDADE5
PA51A P¡[51¡çA COM ELASTICO DE 2OMM . PASTA PLASTICA

COM ELASTICO DE 2OMM

1072 R$ 6,s9 R$ 7.064,48UNIDADE6
PLÁSTICA COM ELÁSTICO DE 4OMM - PASTA PLASTICA

COM ELASTICO DE 4OMM
PASTA

1 040 R$ s,s3 R$ 5.7s1,20UNIDADE7
pa!fi pffi¡64 coM ELAsTtco LoMBo FtNo - PASTA

PLASTTcA coM ELAsTrco LoMBo FtNo

R$ s0.997,00UNIDADE 955 R$ s3,40I PASTA SANFONADA A4 - PASTA SANFONADA A4 COM 31

orvrsÃ"nrRs

1016 Rg s,16 R$ s.242,s6UNIDADE9

PASTA SUSPENSA MARMORIZADA - PASTA SUSPENSA EM

cRRrÄo MARMoRtzADo - sEM PGMENToS. Possul 2 HASTES

púsrcRs E GRAMpos púslcos NA coR PRETA,

ACOMPANHADA DE VISOR E ETIQUETA
R$ 2.945,2s63 R$ 46,7sQUILOGRAMA10 sqco plÁsrco orlcro - sRco plÁstlco orlcto

R$ 2.571,2s55 R$ 46,7sQUILOGRAMA11

SACO PLASTICO TRANSPARENTE - SACO PLASTICO

TRANSPARENTE - COM CAPACIDADE PARA 3KG,

TAMANHO (2sCM X 30 CM)

R[279.243,2sCAIXA 803 R$ 347,7512

PASTA AZ LOMBO LARGO - CX FECHADA COMPLETA, EM
pRpeno pRENSADo, TAMANHo orfclo, LoMBo LARGo,

recHo n¡rrÁuco coM ALAVANcA DE ActoNAMENTo PARA

ABERTURA, CAIXA COM 20 UNIDADES

R$ 347,75 R$ 134.579,25CAIXA 38713

PASTA AZ LOMBO ESTREITO - PASTA REGISTRADORA AZ,

LOMBO ESTREITO, O¡VET.¡SOTS 28X35X5CM, ESPESSURA

1,7MM, MECANISMO NIQUELADO TIPO EXPORTAçÃO, COM

vtsoR, oLHAL E coMPRESSoR plÁsrlco, FoRRADo coM
pApEL MoNoltlcloo zsc PLAsTtFtcADo. EMBALAGENS coM
20 UNIDADES.

R$ 46,48 asz.zt/yQUILOGRAMA 4914
O TRANSPARENTE - Saco Plástico TransparenteSACO PLAS

VALOR M DIO GLOBAL R$ 563.3

torE 06 - Excluslvo ME/EPP
VATOR
n¡Éoro

VALOR TOTALUND QUANTITEM oescRtçÃo

R$ 6.s03,00350 R$ 18,58UNIDADEPASTA ARQUIVO REGISTRADOR . PASTA ARQUIVO

REGISTRADOR TIPO AZ LOMBO LARGO
1

R$ 1.326,80248 R$ s,3sUNIDADE
PASTA CANALETA - PASTA CANALETA - CONFECCIONADA EM

POLIPROPILENO MEDINDO 216X297MM (A4); NA COR

CRISTAL.

2

R$ 5.43s,82234 R$ 23,23UNIDADE3
PASTA CATALOGO 1OO

100 sAcos PLAST|cos
ENVELoPES - PASTA CRTÁTOCO PRTTR

R$ 3,200,40504 R$ 6,3sUNIDADE4
PASTA COLECIONADOR - PASTA COLECIONADOR DE PAPELÃO

covr eúslco
R$ s,s3 R$ 1,681,12UNIDADE 304p¡srR púsrtcA coM ELAsTtco DE 2oMM - PAsrA plÁsrtcn

COM ELASTICO DE 2OMM
5

R$ 1.766,12268 Rg 6,s9UNIDADE
plsta púslcR covt nÁslco DE 4oMM - PAsTA PLAsrlcA

coru eúslco DE 4oMM6

R$ s,s3 R$ 1.437,80UNIDADE 2607
pnsrnÞLÁsrtcn cov rúsrtco LoMBo FlNo - PAsTA
púsrrcR con¡ eúsrtco LoMBo FlNo

R$ 12.762,60239 R$ s3,40UNIDADEö

R$ 1.310,64254 R$s,\UNIDADEI
PASTA SUSPENSA MARMORIZADA - PASTA SUSPENSA

cnnrÃo MARMoRtzADo - sEM PGMENToS. Possul 2 llASTEs

pLÁsllcRs E GRAMpos plÁsrlcos NA coR PRETA,

EM
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONIÇALO DO AMARANTE

ACOMPANHADA DE VISOR E ETIQUETA
R$ 748,00QUILOGRAMA 16 R$ 46,7s10 sRco pLÁsrco orfclo - sRco pLÁsrlco orfcto

13 R$ 46,75 R$ 607,75QUILOGRAMA11

SACO PLASTICO TRANSPARENTE - SACO PLASTICO

TRANSPARENTE - COM CAPACIDADE PARA 3KG,

TAMANHO (25CM X 30 CM)

201 R$ 347,7s R$ 69.897,7sCAIXA12

PASTA AZ LOMBO LARGO - CX FECHADA COMPLETA, EM

pRprLÃo pRENsADo, TAMANT'to o¡fclo, LoMBo LARGo,

rrcuo ¡¡E'tÁl¡co coM ALAVANcA DE ActoNAMENTo PARA

ABERTURA, CAIXA COM 20 UNIDADES

R$ 347,75 R$ 33.731,7sCAIXA 9713

PASTA AZ LOMBO ESTREITO . PASTA REGISTRADORA AZ,

LoMBo ESTREITo, OIVTruSÕCS 28X35X5CM, ESPESSURA

1,7MM, MECANtsMo NteuELADo TtPo rxeonrRçÃo, col
vtsoR, oLHAL E coMpRÊsson púsrlco, FoRRADo coM
pApEL MoNolúctoo zsc PLAsTtFtcADo. EMBALAGENS coM
20 UNIDADES.

R$ 557,76QUILOGRAMA 12 R$ 46,48SACO PLASTICO TRANSPARENTE - Saco Plástico Transparente

5ko
14

VALOR M to GLoBAL R$ 140.967,31

LOTE 07 - AMPLA

VALOR TOTALQUANT
VALOR

ut¡ltÁRtoUNDITEM orscnrçÃo

R$ 92,e0 R$ 43.848,80PACOTE 472
1

gRsTAo coLA QUENTE - ENSIÃO COLA QUENTE 7,5X3OOMM PC

1OO UND
R$ 30,86 R$ 6.789,20LITRO 220COLA BRANCA 1 LITRO - COLA BRANCA 1.OOO ML2

R$ 9.464,7s655 R$ 14,4sCAIXA3 coLA coloRlDA - coLA coLoRlDA CX C/ 6 CORES
R$ 37.09s,10538 R$ 68,9sCAIXA4 COLA ISOPOR - COLA ISOPOR 9OGR CAIXA COM 12 UNIDADES

1 054 R$ 31,42 R$ 33.1 16,68CAIXA5

connrrvo tfeutoo - coRRETtvo LlQutoo À snse o'ÁcuR -

PERcENTUAL DE coBERTURA E DE APAGABtLtoloe n¿frrlttvlo or
50%; TEMPo DE SECAGEM tr¡ÁXttøO 605; acabamento final liso;

tampa com pincel; frasco plástico com lBml/ CAIXA COM 12

UNIDADES

R$ 7.614,74METRO 499 R$ 1s,266
FELTRo - FELTRO - TECIDO FEITO EM TÃ OT PTIOS E FOBRAS

strurÉr¡cRs

R$ 1,69 R$ 944,71ROLO 5597
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MMX3OM - FITA ADESIVA

TRANSPARENTE 12MMX3OM

R$ 2.031,48396 R$ 5,13ROLOFITA ADESIVA TRANSPARENTE 19MM X 5OM - FITA ADESIVA

TRANSPARENTE 19MM X 5OM
I

R$ 10,69 R$ 6.2s3,6s

¿

ROLO 5859

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X sOM . FITA ADESIVA

TRANsnARENTE 4sMM x 5oM - coveostçÃo: cot'lslltufoR oe

UM DORSO DE FILME DE POLIPROPILENO BIORIENTADO DE

O,O25MM DE ESPESSURA, TRATADO;

R$ 9.497,601060 R$ 8,e6CAIXA10
oe MoornR - MASSA DE MoDELAR cx 12 UNIDADES EMASSA

180G

R$ 38,8e R$ 9.916,95255UNIDADEPIsToLA TIhRICR PARA COLA QUENTE BASTÃO FINO - PISTQLA

ELÉtRrcR pARA coLA eUENTE eRstÃo rtNo11

R$ 39.992,1s979 R$ 40,85CAIXA12
COLA LIQUIDA BRANCA - COLA LIQUIDA B RANCA goc CX. C/ 12

UNIDADES
R$ 24.464,481712 R$ 14,29UNIDADÊ13 FITA GOMADA 45MM X 5OM -

R$ 1 1,93 R$ s.332,71UNIDADE 447TESOURA - Plástico, Aço inoxidável Dirnensões do item C x L x A 3.5

x1.22x 0.15 Metros
14

R$ 1.333,9224 R$ ss,s8UNIDADE15 matricial ra5rafita
R$ 2200 B$ 7e2,00UNIDADE 3616 FITA NYLON PARA IMPRESSORA MATRICIAL FX219OILQ2O9O -

Prefeitura Municipal de São Gonçalo clo Amarante - Estado clo Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.ó70-000

do Amara¡rte - CE Fone/Irax; (85) 33 154100 - CM)J n" 07.533.656/0001-19 - CGF 06.920.237-0 E¡nail
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BSTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOI\ÇALO DO AMARANTE

8.892,24938 R$ 9,48 RUNIDADE17 Post-it 102 x 76 mm - Post-it 102x76mm
R$ 9.067,1 61 082 R$ 8,38UNIDADE18 POST-IT 76X76MM - Post-it 76 x 76 mm
R$ 7.871,46PACOTE 762 R$19 POST-IT 3BX5O MM - POST-IT 3,8CM X s,OCM, PCT COM 04 UND

R$ 6.077,343B R$ 1s9,93UNIDADE20
FITA PARA ROTULADOR - Fita para Rotulador Brother PT-70 12mm

(Branco)

R$ 8.408,86PACOTE 866 R$ 9,7121
MARCADoR DE PAGINA ADESIVO - Marcador de Pagina Adesivo

Azul
27 R$ 52,2s R$ 1,410,7sQUILOGRAMA22 Arame Encapado - Arame Encapado Amarrilho Lacre

R$ 7.103,93827 R$ 8,s9ROLO23
FACE ACRILICA 12MM. ROLO COM 3OM. - Fita Dupla

Face

FITA DUPLA

R$ 1.814,04CAIXA 36 R$ s0,3924 CORRETIVO FITA - Caixa c/ 12 unidades 5 mnr x 10 m

48 R$ 24,s8 R$ 1,179,84UNIDADE25
FITA ADESIVA 48X100MM - fita adesiva tlansparente
48mmxi00mm

R$ 2.138,00UNIDADE 40 R$ s3,4s26
KIT ORGANIZADOR DE MESA - ORGANIZADOR DE MESA

ARAMADO PRETO COM NO MINIMO 4 DIVISORIA
R$ 137,7s R$ 1.377,s0UNIDADE 1027 QUADRO BRANCO . QUADRO BRANCO 1zOXgOCM

2 R$ 17,00 R$ 34,00UNIDADE28 COLA ADESIVA INSTANTANEA - PARA ARTESANATO, 5OG. -

R$ 17,20ROLO 4 R$ 4,3029
FITA ADESIVA GRANDE 12MM X 4OMM - FITA ADESIVA GRANDE

TRANSPARENTE
R$ 28,80 R$ s7,60ROLO 230 FITA ZEBRADA - FITA PARA SINALI DE SINISÏRO

R$ 13,41 R$ s3,64CAIXA 431

ALFINETE DE SEGURANCA NO 1 - EMBALAGEM COM 1OO

UNIDADES. MEDIDAS APROXIMADAS: 35MM. - EM Aço
NIQUELADO, EMBALAGEM COM 1OO UNIADE DE 35MM

R$ 38,76UNIDADE 3 R$ 12,92
COLA DE CONTATO 75G - CONTATO BASE DE BORRACHA,

POLICLOROPRENO DESENVOLVIDO PARA A COLAGEM DE VARIOS

TIPOS DE MATERIAL MADEIRA E COURO

32

R$ 1s,43 R$ 77,1sUNIDADE 533

COLA INSTANTÂruCR - iIQUIOO INCOLOR, VISCOSIDADE E

DENSIDADE A 25Â'C 40 A 60 CPS, PONTO DE FULGOR 80Â' C,

TEMPO DE ARMAZENAMENTO A 6Â' C , BISNAGA DE ALUMINIO

R$ 10,39 R$ 51,95CAIXA 534

ALFINETE MAPA - alfinete mapa, material metal, tratamento
superficial niquelado com cabeça redonda coloridas em plásticos,

caixa com 50 unidade

R$ 140,00 R$ 1.400,00UNIDADE 1035
QUADRO MURAL DE FELTRO (FLANELÓGRAFO) - molduTa de

aluminio, feltro na corverde, medida 1,20x0,90cm

3 R$ 67,05 R$ 201,15CAIXA36
ETIQUETA ADESIVA - ETIQUETA ADESIVA, TAMANHO 25,4 X

101,60 MM, CAIXA COM 1OO FOLHAS COM 20 ETIQUETAS CADA

R$ 304,1eCAIXA 1 R$ 304,1s37
ETA ADESIVA - ETIQUETA ADESIVA, TAMANHO 107 X 36

MM,8 ETIQUETA POR FOLHA, CAIXA COM 4.OOO UNIDADES

ETIQU

38 R$ 10,30 R$ 391,40PACOTE38
LEMBRETE AUTOCOLANTE - TAMANHO GRANDE, MEDIDAS 76 X

1O2MM

R$ 672,00PACOTE 48 R$ 14,0039
LEMBRETE AUTOCOLANTE - MEDIDA 38 X 51MM , NA COR

AMARELO, BLOCO COM 1OO FOLHAS, PACOTE COM 4 BLOCOS
R$ 1.866,7s131 R$ 14,2sPARPilha AA - Pilha AA / EMBALAGEM C/ 2 PILHAS40
R$ 2.s27,38171 R$ 14,78PAR41 PILHA AAA - Pilha AAA / EMBALAGEM cOM 2 PILHAS

40,743 R ; 1 3,58 R42 PILHA ALCALINA M tAc2-

R$ 2.683,1244 R$ 60,98

/
UNIDADE43

PENDRIVE 32GB PRETO/ýERMELHO - USB, INTER 2,0 , TAXA DE

TRANSFERENCIA 5MB/S DE LEITURA, 1.5M8/S DE

GRAVAçÃO,WEBCAM DE ALTA DEFINIçÃO,HD, 720P COM

CONEXÃO
588,0012 R$ 49,00 .UNIDADE44 ERMELHO - PENDRIVE DE 16GBPENDRIVE 16GB

VALOR M GLOBAL R$ 304.835,07

rorE 08 . Excluslvo M

Prefeih¡a Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado
do Amaraute - CE Fone/F-ax: (85) 331 54100 -

do Cearir Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:62
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MI.II{ICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALUNDDESCRTçAOITEM

R$ 10.869,30117 R$ 92,90PACOTE1
BASTÃO COLA QUENTE - BASTAO COtA QUENTE 7,5X3OOMM PC
.IOO UND

R$ 1.697,30LITRO 55 R$ 30,862 COLA BRANCA 1 LITRO - COLA BRANCA 1.OOO ML
164 R$ 14,45 R$ 2.369,80CAIXA3 6 CORESCOLA COLORIDA - COLA COLORIDA CX

R$ 9.239,30134 R$ 68,9sCAIXACOLA ISOPOR - COLA ISOPOR gOGR CAIXA COM 12 UNIDADES4

R$ 8.294,88CAIXA 264 R$ 31,425

PERCENTUAL DE COBERTURA E DE APAGABILIDADE MINIMO DE

50%; TEMPo DE sECAGEM MÁXlMo 605; acabamento final liso;

tampa com pincel; frasco plástico com 18ml/ CAIXA COM 12

UNIDADES

rvo LfQUrDo À snsr o'Acun -CORRETIVO LÍQUIDO - CORRET

R$ 1s,26 R$ 1.907,s0METRO 125Â
FELTRO. FEL

SINTÉTICAS

TRO - TECIDO FEITO EM LÃ DE PELOS E FOBRAS

141 R$ 1,69 R$ 238,29ROLOFITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MMX3OM - FITA ADESIVA

TRANSPARENTE 12MMX3OM
7

R$ s13,00100 R$ s,l3ROLO8
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 19MM X sOM - FITA ADESIVA

TRANSPARENTE 19MM X 5OM

R$ 1.571,43147 R$ 10,69ROLO9

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 5OM - FITA ADESIVA

TRANSPARENTE 45MM X sOM - COMPOSIçÃO: CONSTITUfDA DE

UM DORSO DE FILME DE POLIPROPILENO BIORIENTADO DE

O,O25MM DE ESPESSURA, TRATADO;

R$ 2.374,40265 R$ 8,96CAIXA10
MASSA DE MODELAR - MASSA DE MODELAR CX 12 UNIDADES E

180G

63 R$ 38,89 R$ 2.4s0,07UNIDADEPISTOLA ELÉTRICA PARA COLA QUENTE BAST

ELÉTRICA PARA COLA QUENTE BASTÃO FINO

Ão rlruo - PtsToLA
11

R$ 40,8s R$ 9.967,40CAIXA 24412
COLA LIQUIDA BRANCA - COLA LIQUIDA BRANCA gOG CX, Cl 12

UNIDADES
R$ 14,29 R$ 6.1 16,12UNIDADE 42813 FITA GOMADA 45MM X 5OM -

R$ 1 .336,1 61't2 R$ 11,e3UNIDADETESOURA - Plástico, Aço inoxidável Dimensões do item C x L x A 3.5

x 1.22x 0.15 Metros
14

R$ 333,486 R$ ss,58NIDADE15 fita nvlon matricial para impressora 590/890/1Q890 -
R$ 22,00 R$ 176,00UNIDADE I16 FITA NYLON PARA MPRESSORA MATRICIAL FX21

R$ 2.218,32234 R$ 9,48UNIDADE17 Post-it 102 x 76 nrm - Post-it 102x76mm
R$ 2.262,60270 R$ 8,38UNIDADEPOST-IT 76X76MM - Post-it 76 x 76 m m18
R$ 1.962,70190 R$ 10,33PACOTE38X50 MM - POST-IT 3,8CM X 5,0CM, PCT COM 04 UNDPOST-IT19

R$ 1.s99,30't0 R$ 1s9,93UNIDADE20
FITA PARA ROTULADOR - Fita para Rotulador Brother PT-70 12mm
(Branco)

R$ 9,71 R$ 2.097,36PACOTE 21621
MARCADoR DE PÁGINA ADESIVO - Marcador de Pagina Adesivo

Azul
52,25 R$ 313,s06 RQUILOGRAMA22 do - Arame EncaArame Enca o Amarrilho Lacre

R$ 8,s9 R$ 1.786,72ROLO 20823
FITA DUPLA FACE ACRILICA 12MM. ROLO COM 30M. - Fita Dupla

Face
R$ s03,9010 R$ s0,39CAIXA24 CORRETIVO FIÏA - 12 unidades 5 mm x 10 mtxa

R$ 24,s8 R$ 294,9612UNIDADE25
FITA ADESIVA 48X100MM - fita adesiva transParente

48mmx100mm

R$ s34,5010 R$ s3,4sUNIDADE26
KIT ORGANIZADOR DE MESA. ORGANIZA

ARAMADO PRETO COM NO MINIMO 4 DIVISORIA

DOR DE MESA

R$ 413,253 R$ 137,7sUNIDADEBRANCO - QUADRO BRANCO 127
R$ 17,00 171UNIDADE28 ARTESANA 50G. -COLA ADESIVA INST

R$ 8,602 R$ 4,30ROLOFITA ADESIVA GRANDE 12MM X 4OMM - FITA ADESIVA GRANDE

TRANSPARENTE
29

1 R$ 28,80ROLODE INISTRO30 FITA ZEBRADA. FITA PARA SIN
26,822 R$ 13,41 ICAIXA31 ALFINETE DE SEGURANCA NO 1 - EMBALAGEM COM 1OO

PrefeitLra Municipal de São Gonçalo clo Amarante - Estado do Ce¿uá Rua Ivete Alcântara, nu 120 - CEP: 62.670-000 -
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MU]\ICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

UNIDADES. MEDIDAS APROXIMADAS:35MM. - EM AçO
NIQUELADO, EMBALAGEM COM 1OO UNIADE DE 35MM

R$ 12,92UNIDADE 1 R$ 12,9232

COLA DE CONTATO 75G - CONTATO BASE DE BORRACHA,

POLICLOROPRENO DESENVOLVIDO PARA A COLAGEM DE VARIOS

TIPOS DE MATERIAL MADEIRA E COURO

R$ 1s,43 R$ 30,86UNIDADE 233

coLA INSTANTÂrueR - TIQU¡OO INCOLOR, VISCOSIDADE E

DENsIDADE R zsÂ' c 40 A 60 cps, poNTo DE FULGoR eoÂ' c,
TEMpo DE ARMAzENAMEUTo R oÂ" c , BISNAGA DE ALUMtNto

R$ 10,3e R$ 20,78CAIXA 234

ALFINETE MAPA - alfinete mapa, material metal, tratamento
superficial niquelado com cabeça redonda coloridas em plásticos,

caixa com 50 unidade

R$ 280,00UNIDADE 2 R$ 140,0035
QUADRO MURAL DE FELTRO (FLANELÓGRAFO) - nTo|duTa de

aluminio , feltro na cor verde, medida 1,20x0,90cm

1 R$ 67,05 R$ 67,0sCAIXA36
ETIQUÊTA ADESIVA - ETIQUETA ADESIVA, TAMANHO 25,4 X

101,60 MM, CAIXA COM 1OO FOLI.IAS COM 20 ETIQUETAS CADA

1 R$ 304,1 9 R$ 304,1937
ETIQUETA ADESIVA - ETIQUETA ADESIVA, TAMANHO 107 X 36

MM,8 ETIOUETA POR FOLHA, CAIXA COM 4.OOO UNIDADES
CAIXA

PACOTE 10 R$ 10,30 R$ 103,0038
LEMBRETE AUTOCOLANTE - TAMANHO GRANDE, MEDIDAS 76 X

1O2MM

PACOTE 12 R$ 14,00 R$ 168,0039
LEMBRETE AUTOCOLANTE - MEDIDA 38 X 51MM , NA COR

AMARELO, BLOCO COM 1OO FOLHAS, PACOTE COM 4 BLOCOS

R$ 14,2s R$ 470,25PAR 3340 Pilha AA - Pilha M / EMBALAGEM C/ 2 PILHAS

43 R$ 14,78 R$ 635,s4PILHA AAA - Pilha AAA / EMBALAGEM COM 2 PILHAS PAR41

1 R$ 13,58 R$ 13,s842 PILHA ALCALINA MÉDIA C2 - PAR

12 R$ 60,e8 R$ 731,76

PENDRIVE 32GB PRETO¡/ERMELHO - USB, INTER 2.0 , TAXA DE

TRANSFERENCIA 5MB/S DE LEITURA, 1.5M8/S DE

GRAVAçÃO,WEBCAM DE ALTA DEFTNTçÃO,HD, 720P COM

CONEXAO

UNIDADE43

R$ 196,00UNIDADE 4 R$44 PENDRIVE 16GB PRETO/VERMELHO - PENDRIVE DE 16GB

VALOR M DIO GTOBAL R$ 6,69

LOTE 09 . PARTICI

QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALUNDITEM DESCRTçÃO

R$ 2.319,71CAIXA 551 R$ 4,21
CLIP GALVANIZADO - CLIP GALVANIZADO NA'5/O Caixa com 100

unidades
1

R$ 4,24 R$ 4.689,44CAIXA 1 1062
CLIPS PARA PAPEL EM AçO NIQUELADO. CLIPS PARA PAPEL EM

AÇO NIQUELADO NUMERO 2/Q lCaixa com 100 Unidades

R$ 4,49 R$ 4.61 1,23CAIXA 1027EM AçO NTQUELADO - CLIPS PARA PAPEL EM

ACO NIQUELADO NUMERO 3/0 Com 100 Unidades
CLIPS PARA PAPEL

3

3307 R$ 4,49 R$ 14.848,43CAIXA4
CLIPS PARA PAPEL EM AçO NIQUELADO. CLIPS PARA PAPEL EM

ACO NIQUELADO NUMERO 4/O/ Com 100 unidades

R$ 5.9s3,55835 R$ 7,1 3CAIXA5
CLIPS PARA PAPÊL EM AçO NIQUELADO - CLIPS PARA PAPEL EM

ACO NIQUELADO NUMERO 6/0 / Con 100 Unidades

R$ 4,39 R$ 4.016,8s\CAIXA 91s6
cltPs PARA PAPEL EM AçO NIQUELADO - CLIPS PARA PAPEL EM

ACO NIQUELADO NUMERO 8/0 Com 100 Unidade

R$ 5,BO R$ s,80CAIXA 17
cltPs No 1/0 - cLlPs 1/0 DE AçO GALVANIZADO, EMBALAGEM

COM lOO UNIDADES

R$ s,04 R$ 2.091,60 çUNIDADE 4't5B
EXTRATOR DÊ GRAMPO TIPO ESPATULA - EXTRATOR DE GRAMPO

TIPO ESPATULA EM AçO INOXIDAVEL CROMADO
R$ 8,82 zr 317UNIDADE 369 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO PIRANHA -

23229 R$1UN10 GRAMPEADOR - GRAMPEADOR 1OO FOLHAS
R$ 13.097,90454 R$UNIDADE11 GRAMPEADOR EM METAL - GRAMPEADOR EM METAL 25 FOLHAS

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Aurarante - Estado do Ce¿rá Rua Ivete Alcântara, n" 120 - CEP: 62.670-000 Gonçalo

do Amarante - CE Fonelþ'ax: (85) 3315-1100 - CNPJ no 07.533.656/000 06.920.237-0
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOI\ÇALO DO AMARANTE

R$ 24.005,10UNIDADE 322 R$ 74,ss12 GRAMPEADOR EM METAL - GRAMPEADOR ÉM METAL 50 FOLHAS

,l
R$ 234,08 R$ 234,08UNIDADE13

GRAMPEADOR 240 - grampeador de mesa, metálico, tamanho
qrande, para 240 folhas

R$ 16.086,70CAIXA 490 R$ 32,8314 GRAMPO 23110 . GRAMPO 23/10

R$ 17.30s,s0CAIXA 498 R$ 34,7s15
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23113 . GRAMPO PARA

GRAMPEADOR 23113 COBREADO E GALVANIZADO

R$ 10,76 R$ 8.016,20CAIXA 74516
GRAMPO PARA GRAMPEADOR - GRAMPO PARA GRAMPEADOR

26/6

471 R$ 4,73 R$ 2.227,83CAIXA17
PERCEVEJO AçO LATONADO - PERCEVEJO AçO LATONADO
(DOURADO) NO4 CAIXA COM 1OO UNIDADES

R$ 21.670,71I,JNIDADE 't57 R$ 138,031B PERFURADOR - PERFURADOR 1OO FOL}IAS
297 R$ 107,69 R$ 31,983,93UNIDADE19 PERFURADOR - PERFURADOR 50 FOLHAS

VALOR M GLOBAL 208.537

LOTE 1O - EXCLUSIVO PARA M

VALOR TOTALUND QUANT
VALOR

u¡rrrÁRroITEM o¡scRlçÃo

CAIXA 138 R$ 4,21 R$ 5BO,9B1
cLtP GALVANIZADO - CLIP GALVANIZADO NÂo 5/0 Caixa com 100

u nidades

R$ 4,24 R$ 1.174,48CAIXA 2772
cltps PARA PAPEL EM AçO NIQUELADO - CLIPS PARA PAPEL EM

ACO NIQUELADO NUMERO 2/0 lCaixa com 100 Unidades

R$ 4,4e R$ 1.153,93CAIXA 2s73
cltPs PARA PAPEL EM AçO NIQUELADO - CLIPS PARA PAPEL EM

ACO NIQUELADO NUMERO 3/0 Com 100 Unidades

R$ 4,49 R$ 3.7',r 3,23CAIXA 8274
CLIPS PARA PAPEL EM AçO NIQUELADO - CLIPS PARA PAPEL EM

ACO NIQUELADO NUMERO 4/0/ Com 100 unidades

209 R$ 7,13 R$ 1.490,17CAIXA5
cltPs PARA PAPEL EM AçO NTQUELADO - CLIPS PARA PAPEL EM

AÇO NIQUELADO NUMERO 6/0 / Con 100 Unidades

229 R$ 4,3e R$ 1 .005,31CAIXA6
CLIPS PARA PAPEL EM AçO NIQUELADO - CLIPS PARA PAPEL EM

AÇO NIQUELADO NUMERO 8/0 Com 100 Unidade

1 R$ s,80 R$ 5,BOCAIXA7
cLrps No 1/0 - cLtPs 1/0 DE Aço GALVANIZADO, EMBALAGEM

COM 1OO UNIDADES

R$ s24,16UNIDADE 104 R$ s,04I EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULA . EXTRATOR DE GRAMPO

TIPO ESPATULA EM AÇO INOXIDAVEL CROMADO
R$ 8,82 R$ 88,20UNIDADE 109 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO PIRANHA -

57 R$ 1s3,08 R$ 8.72s,s6UNIDADE10 GRAMPEADOR - GRAMPEADOR 1OO FOLHAS

R$ 3.260,05UNIDADE 113 R$ 28,8sGRAMPEADOR EM METAL - GRAMPEADOR EM METAL 25 FOLHAS11

R$ 74,ss R$ s.964,00UNIDADE 8012 GRAMPEADOR EM METAL - GRAMPEADOR EM METAL 50 FOLHAS

R$ 234,08 R$ 234,08UNIDADE 1
GRAMPEADOR 240 - grampeador de mesa, metálico, tamanho

orande, para 240 folhas
13

R$ 32,83 R$CAIXA 12314 GRAMPO 23110 - GRAMPO 23/10

R$ 4.343,7s125 R$ 34,7sCAIXA15
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23113 - GRAMPO PARA

GRAMPEADOR 23113 COBREADO E GALVANIZADO

R$ 2.012,12187 R$ 10,76CAIXA16
GRAMPO PARA GRAMPEADOR - GRAMPO PARA GRAMPEADOR

26/6

R$ 4,73 R$ ss8,14CAIXA 118PERCEVUO AçO LATONADO - PERCEVEJO AçO LATONADO
(DOURADO) NO4 CAIXA COM 1OO UNIDADES

17

R$ 5¿521,2040 R$ 138,03UNIDADE18 PERFURADOR - PERFURADOR 1OO FOLHAS
1UNIDADE ^76 R$ 107,69 -19 PERFURADOR - PERFURADOR 50 FOLHAS

VALOR M DIO GLOBAL R$ 52.577 69

IOTE 11 - AMPLA PARTICI
LOR TOTALQUANT VALORUNDITEM DESCRTçÃO

Prefeitura Murucipal de São Gonçalo clo Arnarante - Estaclo clo Cc¿uá Rua Ivete Alcântara, n" 120 - CEP:62.670-000 - São Gonçalo

clo Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33154100 - CM)Juo 07.533.656/0001-19 - CG[t 06.920.237-0
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

u¡¡rrÁnlo

2084 R$ 2,28 R$ 4,751,52APoNTADoR oe úpIs coM DEPÓSITO - APONTADOR DE LAPIS

COM DEPOSITO
UNIDADE1

170 R$ 23,78 R$ 4.042,60CAIXA2
BORRACHA BICOLOR - BORRACHA BICOLOR (AZUL¡/ERMELO)

ATOXTCA / CATXA COM 12 UNIDADES

CAIXA 534 R$ 33,86 R$ 18.081,243

BORRACHA BRANCA - BORRACHA BRANCA - APAGADORA

EScRTTA, MATERTAL BoRRAcHA, nróxrcn, TAMANHo pEeuENo,

coR BRANcA, Trpo MActA, eur NÄo BoRRE NEM DANrFteuE o
PAPEL CX C/ 40.

CAIXA 't467 R$ 46,64 R$ 68,420,884
cANETA rsr¡RocRÁrtcA - cANETA ESFERoGRAFIcA coREs AzuL.

/ CAIXA COM 12 UNIDADES

R$ B,O8 R$ 7.894,16ESTOJO 9775
cANETINHA ulonocnÁrlcR LAVAVEL PONTA FINA 12 CORES.

cANETTNHA uloRocRAncR lRvÁvel poNTA FtNA 12 coRcs.

CAIXA 19 R$ s9,64 R$ 1.133,166
E CAIXACARBONO A4 DUPLA FACE - CARBONO A4 DUPLA

1OO UNIDADES

R$ 1.062,29CAIXA 19 R$ ss,917
CARBONO A4 FACE SIMPLES - CARBONO A4 FACE SIMPLES CAIXA

1OO UNIDADES

R$ 12,14 R$ 31.272,64GIZ DE CERA GROSSO - GIZ DE CERA GROSSO 12 CORES 1 1 2

GRAMAS
CAIXA 2576I
CAIXA 596 R$ 76,1 3 R$ 4s.373,489 lApls pReto - LAprs pRETo N.oz cxc/144

CAIXA 554 R$ 30,s8 R$ 16.941,3210
MARCADOR HIONOCRRTICO - MARCADOR HIDROGRAFICO

DESTACA TEXTO FLUORESCENTE / CAIXA COM 12 UNIDADES

CAIXA 472 R$ 4s,61 R$ 21.527,s211 plruCEt RtOtvltco - PINCEL ATOMICO COR VERMELH A CX/12.

R$ 21.892,80CAIXA 480 R$ 4s,6112
p¡ruceL ntÖrvrrco - ptNcEL AToMtco coR pRETA, cttxt c/12
UNIDADES.

491 R$ 79,63 R$ 39.098,33

pIITIcEL ¡TÖ¡¡Ico RECARREGÁVEL - PINCEL ATOMICO

REcRRnecAvrL NA coR AzuL - cAtxA coM 12 UNtDADES;

coRpo coMposTo DE REstNAs r¡Rvrop¡-AsttcAs coM
FORMATO QUE PERMITA RECARGA DO PINCEL;

CAIXA13

R$ 1.183.00CAIXA 169 R$ 7,0014 PINCEL PARA TINTA GUACHE - Pincel para Tinta Guache

UNIDADE 256 R$ 6,9s R$ 1,779,2015

pltrtcEL aRtfsÏco No 02 - REF.456, cABo: LoNGO PLÁSTICO

AMARELO; COUTOSIçÃO: CERDA NATURAL; FORMATO: CHATO;

IDEAL PAM:CANTOS, COBERTURA DE AREA, CONTORNOS,

PATINA, PREENCHIMENTO;TÉCNICA: ÓLEO T RCRfUC¡, TECIDO,

TELA; VIRoLA: RlUvfrulo. - Pincel ArtÃstico N02

256 R$ 9,78 R$ 2.s03,68UNIDADE16

plruc+ RRtfslco N" 06 - REF.456, cABo: LoNGo pLAsTtco

AMARELO; COH,ilOSlçRO: CERDA NATURAL; FORMATO: CHATO;

IDEAL PARA: CANTOS, COBERTURA DE ÁREA, CONTORNOS,
pATrNA, PREENCHTMENTO;TÉCNICA: ÓteO e nCnfLtCA, TECIDO,

TELA; VIRoLA: nl-UVfrutO, - Pincel ArtÃstico N06

376 R$ 37,7s R$ 14.194,00EMBALAGEM17
TINTA FACIAL . EMBALAGEM COM 06 FRASCOS DE 15 ML, EM

CORES VARIADAS. - Tinta Facial

R$ 66,s0 R$ 66,s0CAIXA 118

PINCEL PARA QUADRO BRANCO - RECARREGAVEL - PINCEL PARA

QUADRO BRANCO , TINTA ESPECIAL, PONTA DE 4,OMM,

ESPESSURA DE ESCRITA 2,0 MMM, COR VERDE, EMBALAGEM COM

l2UNIDADE

R$1 R$ 66,s0

\
CAIXA19

PINCËL PARA QUADRO BRANCO - RECARREGAVEL - PINCEL PARA

QLIADRO BRANCO , TINTA ESPECIAL, PONTA DE 4,OMM,

ESPESSURA DE ESCRITA 2,0 MMM, COR LARANJA, EMBALAGEM

COM lzUNIDADE *\ x)
R$ 1.012,0d16 R$ 63,25CAIXA20

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, AZUL . PINCEL PARA QUADRO

BRANCO, COR AZUL. PONTA MACIA PARA NÃO DANIFICAR O

QUADRO, APAGA FACILMENTE, TINTA ESPECIAL, PONTA DE

AcRfLtco DE 4.oMM, ESPESSURA DA EscRtTA 2,0MM,

RECARREGÁVEL. -

Prefeitwa Municipal de São Gonçalo clo Anrararrte - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:62.670-000 - São Gonçalo

do Anrarante - CE Ione/!'ax: (85) 33154100 - CMT no 07.533.656/0001-19 - CGI' 06.920.237-0
prefeitruamruricipal@prnsga.conr. br - Site;
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
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PREFEITURA DE
Ão GoNçALo
O AMARANTE

UMA NOVA HISTORIA

CAIXA 16 R$ 63,2s R$ 1.012,0021

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, PRETO - PINCEL PARA QUADRO

BRANco, coR PRETo. PONTA MACIA PARA NÄO DANIFICAR O

QUADRO, APAGA FACILMENTE, TINTA ESPECIAL, PONTA DE

ncRlt-lco DE 4.oMM, EspESsuRA DA EscRtTA 2,oMM,

RecRRRecÁveL. -

R$ 1.2s1,20CAIXA 16 R$ 78,2022

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, VERMELHO - PINCEL PARA

QUADRo BRANco, coR VERMELHO. PONTA H¡RCIR PNRR ruÃO

DANIFICAR O QUADRO, APAGA FACILMENTE, TINTA ESPECIAL,
poNTA DE RcRfuco DE 4.oMM, EspEssuRA DA EscRtTA 2,0MM,
necRRRrcAvEL. -

R$ 23,s0 R$ 14.946,0023

CANETA MARCA TEXTO - CANETA MARCA TEXTO AMARELO, CX

CHAFRADA/POLIETILENO, TINTA FLUORESC¡ruTC, ruRO

nec¡nRecÁvrL, TRAco 4 MM, FtLTRo poLtEsrER, BAsE D'AGUA,

FORMATO RETANGULAR, BOA QUALIDADE, CX COM 12

UNIDADES.

CAIXA 636

4624 R$ 1,48 R$ 6.843,s224
CANETA - CANETA ESFEROGRAFICA CORÊS PRETA / CAIXA COM

50 UNIDADES
CAIXA

1225 R$ 1,48 R$ 1.813,0025
CANETA - CANETA ESFEROGRAFICA CORES VERMELHA / CAIXA

COM 50 UNIDADES
UNIDADE

VALOR GLOBAI R$ 328.1 94

IOTE 12. EJXCTUSIVO PARA ME/EPP (20%)

QUANT
VALOR

u¡¡lrÁnro
VALOR TOTALITEM orscntçAo UND

521 R$ 2,28 R$ 1.187,881

ApoNTADoR oe úprs corr¿ oepóslto - ApoNTADoR DE LApts

COM DEPOSITO
UNIDADE

CAIXA 41 R$ 23,78 R$ 974,982
BORRACHA BTCOLOR - BORRACHA BTCOLOR (AZUL/ýERMELO)

ATOXICA / CAIXA COM 12 UNIDADES

133 R$ 33,86 R$ 4.503,383

BORRACHA BRANCA . BORRACHA BRANCA - APAGADORA

EscRITA, MATERTAL BoRRAcHA, RróxtcR, TAMANHo pEeuENo,

coR BRANcA, Ttpo MAcrA, euE NÃo BoRRE NEM DANtFteuE o
PAPEL CX C/ 40.

CAIXA

CAIXA 367 R$ 46,64 R$ 17.116,884
cANETA rsrERocRÁncA - cANETA ESFERoGRAFIcA coREs AZUL.

/ CAIXA COM 12 UNIDADES

R$ 1.971,52ESTOJO 244 R$ 8,085
cANETINHA HIoRocRÁpIcR LAVÁVEL PoNTA FINA 12 CORES.

cANETtNHA HtoRocRÁnc¡ tRvÁvet poNTA FtNA 12 coREs.

R$ 59,64 R$ 238,s6CAIXA 46
CARBONO A4 DUPLA FACE - CARBONO A4 DUPLA FACE CAIXA

1OO UNIDADES

R$ 223,64CAIXA 4 R$ ss,e17
CARBONO A4 FACE SIMPLES - CARBONO A4 FACE SIMPLES CAIXA

1OO UNIDADES

R$ 12,14 R$ 7.830,30CAIXA 645I GIZ DE CERA GROSSO - GIZ DE CERA GROSSO 12 CORES 1 1 2

GRAMAS
149 R$ 76,13 R$ 1 1.343,37CAIXAI LÁpts pRero - LApts pRETo N.0z cxc/144

140 R$ 30,s8 R$ 4.281,20MARCADoR l-lroRocRÁrtco - MARcADoR HtDRoGRAFtco

DESTACA TEXTO FLUORESCENTE / CAIXA COM 12 UNIDADES
CAIXA10

R$ 45.61 R$,5.336,37 NCAIXA 11711 pl¡¡cet Rtôvlco - ptNcEL AToMtco coR vERMELH Acx/12.

119 R$ 5.427,59CAIXA12
plrucet Rrôvrco - ptNcEL AToMtco coR PRETA, cltxl cl12
UNIDADES.

123 ,,\R$

ñ's7s4,4s

\
(

CAIXA13

prruceL Rtôvlco RecRRRecAvEL - ptNcEL Rrôvlco
RrcRRRrcAvrL NA coR AzuL - cAtxA coM 12 UNtDADES;

coRpo coMposTo DE REstNAs reRvoplÁsttcAs coM
FORMATO QUE PERMITA RECARGA DO PINCEL;

42 R$ 7,00 R$ 294,00CAIXA14 PINCEL PARA TINTA GUACHE - Pincel para Tinta Guache
R$ 444,80UNIDADE 64 R$ 6,es15 ptrucrt RRtfslco No 02 - REF.456, cABo: LoNGo púsr¡co

Prefeitwa Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, rf 120 - CEP:62.670-000 - Sâo Gonçalo
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ESTADo no cnanÁ
PREFEITURA MUNICIPAL NB SÃO GONÇALO DO AMARANTE

AMARELO; COIUEOSIçÃO: CERDA NATURAL; FORMATO: CHATO;

IDEAL PARA: CANTOS, COBERTURA OE ÁNTR, CONTORNOS,
pATtNA, PREENCHTMENTO; TÉCNtCA: ÓlrO e nCRfLtCn, TECIDO,

TELA; VIROLA: RfUVlrulo. - Pincel ArtÃstico N02

R$ 9,78 R$ 62s,e216

prrucet RRtlslco N'06 - REF.456, cABo: LoNGo ptÁst¡co

AMARELO; COVeOStçnO: CERDA NATLJRAL; FORMATO: CHATO;

IDEAL PARA: CANTOS, COBERTURA OE ÁRCR, CONTORNOS,
pATrNA, PREENCHTMENTO;TÉCNtCA: ÓteO e RCRlllCR, TECTDO,

TELA; VIRoLA: RLuH¡f nlo. - Pincel ArtÃstico N06

UNIDADE 64

94 R$ 37,75 R$ 3.s48,5017
TINTA FACIAL - EMBALAGEM COM 06 FRASCOS DE 15 ML, EM

CORES VARIADAS. - Tinta Facial
EMBALAGEM

4 R$ 63,25 R$ 2s3,0018

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, AZUL - PINCEL PAM QUADRO
BRANCO, COR AZUL. PONTA MACIA PRRR ¡IRO DANIFICAR O

QUADRO, APAGA FACILMENTE, TINTA ESPECIAL, PONTA DE

RcRfI.Ico DE 4.OMM, ESPESSURA DA EScRITA 2,oMM,
REcRRnrcÁvet, -

CAIXA

4 R$ 63,2s R$ 253,0019

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, PRETO . PINCEL PARA QUADRO
BRANCO, COR PRETO, PONTA MACIA PRRR IrIRO DANIFICAR O

QUADRO, APAGA FACILMENTE, TINTA ESPECIAL, PONTA DE

RcRf¡-lco DE 4.oMM, EspEssuRA DA EscRtTA ¿oMM,
Rrc¡RRecÁvel -

CAIXA

20

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, VERMELHO . PINCEL PARA

euADRo BRANco, coR vERMELHo. poNTA ¡¡RclR pRRR ruÃo

DANIFICAR O QUADRO, APAGA FACILMENTE, TINTA ESPECIAL,
poNTA DE ncRlltco DE 4.0MM, EspEssuRA DA EscRtTA 2,oMM,

RrcRRnrcÁvgL. -

CAIXA 4 R$ 78,20 R$ 312,80

CAIXA 160 R$ 23,50 R$ 3.760,0021

CANETA MARCA TEXTO - CANETA MARCA TEXTO AMARELO, CX

CHAFRADA/POLI ETI LEN O, Tl N TA FLUORESC r¡¡ re, rrlÃO

RecRRRrcAvrL, TRAco 4 MM, FtLTRo poltESTER, BAsE D'AGUA,

FORMATO RETANGULAR, BOA QUALIDADE, CX COM 12

UNIDADES.

CAIXA 1 156 R$ 1,48 R$ 1.710,8822
CANETA - CANETA ESFEROGRAFICA CORES PRETA / CAIXA COM

50 UNIDADES

R$ 1,48 R$ 4s2,8823
CANETA - CANETA ESFEROGRAFICA CORES VERMELHA / CAIXA

COM 50 UNIDADES
UNIDADE 306

vALoR rr¡Éoro e lognl R$ 8i.88s,94

LOTE 13 . AMPTA

QUANT
VALOR

un¡rrÁnro
VALOR ÏOTALITEM DEscRrçÃo UND

RESMA 165 R$ 46,73 R$ 7.710,4s1

PAPEL 4OKG TAMANHO A4 AMARELO - PAPEL 4OKG TAMANHO A4

AMARELO. RESMA COM 2OO FOLHAS; EMBALAGEM EU PLASTICO

FECHADO;

R$ 46,98 R$ 24.100,74

,N
RESMA 5132

PAPEL 4OKG TAMANHO A4 BRANCO - PAPEL 4OKG TAMANHO A4

BRANCO - RESMA COM 2OO FOLHAS; EMBALAGEM EIø PLÁSTICO

FECHADO;
2RESMA 498 R$ s1,2s3 PAPEL 6OI(G A4 BRANCO - PAPEL 6OKG A4 BRANCO RES 2OO FLS

22.459,50RESMA 434 R$ s1,74
PAPEL 6OKG A4 COLORIDO - PAPEL 6OKG A4 COLORIDO RES 2OO

FLS

R$ 23.9s6,00PACOTE 848 ,r\R$ 28,5

PAPEL CARTOLINA DUPLA FACE - PAPEL CARTOLINA DUPLA FACE

5OCM X 66CM AMARELA/AZUL/BRANCA/ROSA/ýERDE PACOTE

COM 20 FOLHAS
R$ 2,20

I \ R$ 6.318,406 PAPEL DUPLEX - PAPEL DUPLEX (CORES DIVERSAS) UNIDADE 2872

934 R$ 36,78 R$ 34.352,s27 pApEL FoToGRÁnco - pRprt rorocRÁFrco, coM 50 FLs RESMA

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Arnaraute - Est¿rdo do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - Sõo

do Amarante - CE Fone/Þ'ax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533.ó5610001-19 - CGF 06.920.237'0
prefeituramruricipal@pmsga.com. br - Site
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EsrADo to cnanÁ
pREFEITURA MLINICIpAL nn sÃo coNÇALo Do AMARANTE

R$ 107,48 Rs 26.22s,12PACOTE 244I
PAPEL MADEIRA 8OG - PAPEL MADEIRA 4BCM X 96CM - COR

AMARELO PARDO; PACOTE COM 1OO FOLHAS; EMBALAGEM DE

PAPEL FECHADO;

R$ 37,7s R$ 3.133,25PACOTE B39
PAPEL SEDA - PAPEL SEDA CORES VARIADAS PCT 1OO UND

48X60CM

R$ 1.515.615,00CAIXA 51 16 R$ 296,2s10

PAPEL A4 - PAPEL TAMANHO A4 - 75GR/M,, RESMA COM 5OO

FOLHAS; EMBALAGEM EM PAPEL IIVIPCRVIEAVCI CONTENDO

DADOS IMPRESSOS DO FABRICANTE. EMBALAGENS COM 1O

RESMAS.
857 R$ 4,23 R$ 3.62s,11FOLI.IA11 PAPEL VELUDO - PAPEL VELUDO CORES DIVERSAS

R$ 26.841,30ROLO 255 R$ 105,2612
Papel adesivo tipo contact, transparente, rolo com 25 metros. -

Papel Adesivo
R$ 0,95 R$ 912,00UNIDADE 96013 ENVELopE o¡fclo - ENVELopE oFtclo BRANco A4

R$ 169,72CAIXA 4 R5 42,4314
ENVELOPE AMARELO OURO - ENVELOPE PARDO 8OG 162X229 CX

COM lOOUNIDADE TIPO OFICIO

R$ 228,60CAIXA 4 R$ s7,1 s15
ENVELOPE PARDO - ENVELOPE PARDO 80G 200X280 CX C/ 100

UNIDADES TIPO OFICIO

R$ 40.451,95CAIXA 539 R$ 7s,os16

ENVELOPE BRANCO 26OX36OMM . EMBALAGEM COM 1OO

UNIDADES. - envelope branco 809 260x 360 caixa com

1 00u nidades

R$ s2,70 R$ 1s8,10CAIXA 317
ENVELOPE PARDO 176X25OMM - ENVELOPE PARDO, CAIXA COM

lOOUNIDADES

R$ 148,95CAIXA 3 R$ 49,6s18

ENVELOPE BRANCO 176X25OMM - EMBALAGEM COM 1OO

UNIDADES.. ENVELOPE BRANCO 176X250 CAIXA COM 1OO

UNIDADE

R$ 21s,25CAIXA 3 R$ 71,7s19
ENVELOPE PARA CONVITE - ENVELOPE PARA CONVITE BRANCO

162 X 229MM CAIXA COM lOOUNIDADE

R$ 49,s0CAIXA 1 R$ 4e,5020
ENVELOPE PARDO 24OX34OMM - EMBALAGEM COM 1OO

UNIDADES. -

48 R$ s,37 R[257,76ENVELoPE PLASTIco - ENVELoPE PLASTICO COM FECHAMENTO

Etr¡ coRoÃo TAMANHO OFtCtO
UNIDADE21

682 R$ 0,94 R$ 641,0822
envelope branco 162 x 229 - envelope branco 162x229 pacote

com 100 und
PACOTE

R$ 384,00PACOTE 12 R$ 32,0023
ESPIRAL PRETO 25MMM - ESPIRAL PRETO 25MM PARA

ErilcRoeRruRcÃo PAcoTE coM 1oo UND

R$ 384,00PACOTE 12 R$ 32,0024
ESPIRAL PRETO 29MM - ESPIRAL PRETO 29MM PARA

CruCROCN¡¡RCRO PACOTA COM 1OO UNIDADE

R$ 28,s0 R$ 342,00PACOTE 1225
ESPIRAL PRETO gMM - ESPIRAL PRETO 9MM PARA

r¡¡cRorRruncÄo pAcoTA coM 100 UNtDADE

1VATOR M IO GLOBAL

VALOR
unrrÁRlo

vAroR rorAlUND QUANTorscRrçÃoITEM

1.9141 R$ 46,

ñ
RESMA1

PAPEL 4OKG TAMANHO A4 AMARELO - PAPEL 4OKG TAMANHO A4

AMARELO - RESMA COM 2OO FOLHAS; EMBALAGEM rn¡ púSrtCO

FECHADO;

R$ 6.013,44128 R$ 46,NRESMA2

PAPEL 4OKG TAMANHO A4 BRANCO - PAPEL 4OKG TAMANHO A4

BRANCO - RESMA COM 2OO FOLHAS; EMBALAGEM rH¿ púSrtCO

FECHADO;
R$ 51,2s R$ 6.355,00RESMA 1243 PAPEL 6OKG A4 BRANCO - PAPEL 6OKG A4 BRANCO RES 2OO FLS

R$ s1,7s R$ s.s89,00RESMA 108PAPEL 6OKG A4 COLORIDO - PAPEL 6OKG A4 COLORIDO RES 2OO

FLS
4

211 R$ 28,2s R$ 5.960,75PACOTE5 PAPEL CARTOLINA DUPLA FACE - PAPEL CARTOLINA DUPLA FACE

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado clo Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP 62.670-000 - Síio Gonçalo
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5OCM X 66CM AMARELAiAZUL/BRANCA/ROSA/VERDE PACOTE

coM 20 FoLt-tAs

718 R$ 2,20 R$ 1.579,606 PAPEL DUPLEX - PAPEL DUPLEX (CORES DIVERSAS) UNIDADE

233 R$ 36,78 R$ 8.s69,747 PAPEL FOTOGRÁTICO - PAPEL FOTOGRAFICO, COM 50 FLS RESMA

PACOTE 61 R$ 107,48 R$ 6.ss6,28I
PAPEL MADEIRA 8OG - PAPEL MADEIRA 48CM X 96CM - COR

AMARELO PARDO; PACOTE COM 100 FOLI-IAS; EMBALAGEM DE

PAPEL FECHADO;

I PAPEL SEDA - PAPEL SEDA CORES VARIADAS PCT 1OO UND
48X60CM

PACOTE 20 R$ 37,7s R$ 7s5,00

1281 R$ 296,2s R$ 379.496,2510

PAPEL A4 - PAPEL TAMANHO A4 - 75GR/M,, RESMA COM 5OO

FOLHAS; EMBALAGEM EM PAPEL IMPERMEÁVEL CONTENDO

DADOS IMPRESSOS DO FABRICANTE. EMBALAGENS COM 1O

RESMAS.

CAIXA

11 FOLHA 214 R$ 4,23 R$ 90s,22PAPEL VELUDO - PAPEL VELUDO CORES DIVERSAS

12
Papel adesivo tipo contact, transparente, rolo com 25 rnetros. -

Papel Adesivo
ROLO 64 R$ 105,26 R$ 6.736,64

95 R$ 228,0013 ENVELOPE OFICIO - ENVELOPE OFICIO BRANCO A4 UNIDADE 240

1 R$ 42,43 R$ 42,43't4 ENVELOPE AMARELO OURO - ENVELOPE PARDO 8OG 162X229 CX

COM lOOUNIDADE TIPO OFICIO
CAIXA

R$ s7,1s R$ s7,1s15
ENVELOPE PARDO - ENVELOPE PARDO 80G 200X280 CX C/ 100

UNIDADES TIPO OFICIO
CAIXA 1

135 R$ 7s,0s R$ 10.131,7516

ENVELOPE BRANCO 26OX36OMM. EMBALAGEM COM lOO

UNIDADES. - envelope branco 809 260x 360 caixa com

1 00u nidades

CAIXA

1 R$ s2,70 R$ s2,7017
ENVELOPE PARDO 176X25OMM - ENVELOPE PARDO, CAIXA COM

lOOUNIDADES
CAIXA

1 R$ 49,6s R$ 49,6s1B

ENVELOPE BRANCO 176X25OMM - EMBALAGEM COM 1OO

UNIDADES. - ENVELOPE BRANCO 176 X25O CAIXA COM 1OO

UNIDADE

CAIXA

19 CAIXA 1 R$ 71,7s R$ 71,7s
ENVELOPE PARA CONVITE - ENVELOPE PARA CONVITE BRANCO

162 X 229MM CAIXA COM lOOUNIDADE

20
ENVELOPE PLASTICO - ENVELOPE PLASTICO COM FECHAMENTO

EM CORDÃO TAMANHO OFICIO
UNIDADE 12 R$ s,37 Rg 64,44

R$ 160,7421
envelope branco 162 x 229 - envelope branco 162x229 pacote

com 100 und
PACOTE 171 R$ 0,94

R$ 32,00 R$ e6,0022
ESPIRAL PRETO 25MMM - ESPIRAL PRETO 25MM PARA

ENCADERNAÇAO PACOTE COM 1OO UND
PACOTE 5

PACOTE 3 R$ 32,00 R$ e6,0023
ESPIRAL PRETO 29MM - ESPIRAL PRETO 29MM PARA

ENCADERNAÇÃO PACOTA COM 1OO UNIDADE

3 R$ 28,s0 R$ Bs,s024
ESPIRAL PRETO gMM . ESPIRAL PRETO 9MM PARA

ENCADERNACÃO PACOTA COM 1OO UNIDADE
PACOTE

VALOR M IO GLOBAL 441

2.3.1. OS QUANTTTATTVOS DO OBJETO DESTA LTCTTAçÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE

FORMA:

2.3.1.1. Para cumprimento do disposto no art.48 da lei complementar No. 123/06 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administração pública:
Art, 48. Paro o cumprimento do disposto no ort, 47
desta Lei Complementor, a odministroçõo pública:

ttt - Deveró estabelecer, em certomes poro aquis¡ção

'de bens de notureza divisível, coto de qté 25% (vi.nte e

[R
Prefeitura Municipal de São Gonçalo clo Amaranteflstado do Ceará Rua Ivete Alcâut¿rra, rf 120 - CEP: 62.670-000 - Säo Gonçalo

do Arnarante - CE lone/Fax: (85) 33154100 - CNPJ no 07.533.656/0001-19 - CGF 06.920.237-0
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ESTADO DO CEARA
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cinco por cento) do objeto poro o contratoçõo de

microempresos e empresas de pequeno porte.

2.s.1.2. o(s) LoTE(s)/trEM(NS) EM euE o vALoR(ES) GLoBAL(rs) vÉolo(s) FoR(EM) suPERIoR(ES)

A n$ 80.000,00 (otrENTA MtL REAIs) o¡venÁ(Ão) sER RESERVADA(s) corA(s) DE

ApRoxtMADAMENTE 20% (vrNTE poR cENTo) DESTTNADA(s) À pnnrtctençÃo EXCLUSIvA DAS

MIcRoEMpRESAS (ME) E EMpRESAS DE pEeuENo poRTE (Epp), sEM pntulzo DA suA

PART|C|PAÇRO run COTA PRINCIPAL.

2.3.2. Não havendovencedor para a cota reservada, esta poderá seradjudicada aovencedorda cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado.
2.3.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.

2.3.4. Para a cota principal poderá participartoda e qualquerempresa que atenda ao exigido neste

termo de referência e no edital do Pregão Eletrônico.

2.3.5. Para a cota reseruada/lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas -
ME e empresas de pequeno porte - EPP.

2.3.6. O critério de julgamento da licitação será o MENI9R PREçO POR LOTE.

2.3.7.JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO DOS LOTES

2.3.7.1. Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si, obseruando-se,

inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a manter a competitividade
necessária à disputa.
2.3.7.2. No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais

vantajosa, individualizar a contratação de aludido objeto sobrecarrega a administração pública e

encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação

maior por estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma na

divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de

escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa

redução de preços a serem pagos pela Administração.

3. JUST|FTCATTVA DA NECESSTDADE DE AQUISIçÃO
3.1. A presente aquisição dos materiais constantes no presente termo de referência visa atender as

necessidades de diversas Secretarias do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, sendo que os

materiais seruirão para a manutenção das atividades administrativas internas e de atendimento à

população na utilização dos serviços públicos

p
Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de

julgamento adotado no edital.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo clo Arnararrte - Estado do Ccará Rtn Ivete Alcârttara, n' 120 - CEP:62.670-000 - Sõo
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4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1,00 (UM REAL), que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automatica mente.
4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa.

s. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços inicial deverá ser apenas registrada no sistema onde se fará a sessão de

licitação, Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, sem a identificação do

fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando os itens

propostos, conforme termo de referência.

5.2. Prazo de entrega do objeto licitado: MÁXIMO DE 05 ICINCO) DIAS, contados do recebimento

da ordem de compra.
5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso, contendo a respectiva marca.

5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valo

global do lote/item e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso.

5.6. Quantidade ofertada por lote/item, obseruando o disposto no edital.

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.

5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços'

Prefeitura Mnnicipal de São Gonçalo clo Amarante - Estado do Ceará lìua Ivete Alcâutara, n" 120 - CEP: 62.670-000 - São
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5.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele

lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valores superiores aos preços máximos

estimados para a contratação, tanto global como unitário.
5.13. Os itens com as mesmas especificações, deverão ter os mesmos valores, devendo ser levado

em consideração o menor valor obtido.
5.14. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme
licitado.
5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação,

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10.520/02 e

No. 8.666/93.

5.17. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo

admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante

fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema.

5.18. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.19. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO TÉRMINO DA

FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUfDO DA DISPUTA.

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois

de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços

final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no PRAZO

tt¡írulnnO DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação.

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá serapresentada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (sr"rbstituível pelo papel timbrado) com o No. do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;
c) Prazo de entrega do objeto licitado: máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

ordem de compra.
d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.
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5.21. A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5,

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando

todos os itens (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de

lance/negociação. É vedada a redução de valores em apenas alguns itens, admitindo a licitante

apresentar proposta consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores dos itens

nela constante, de forma a não os tornar inexequÍveis.

a) As propostas que ultrapassarem a 4O% abaixo do valor médio estimado deverão vir

obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item devendo conter: PREÇO

DE COMPRA, TRIBUTAÇÃO(IMPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS, sendo estes todos apresentados os

valores em reais (R$), após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação.

b) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificará a proposta,

convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.
5.22. Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET),

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

5.23. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA tÉCNlCR, da

plataforma de disputa.
5.24. Quaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET),

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

6. HABILITAçAO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública.

6.2. RELATTVA À HABTLTTAçÃO ¡UníOICA
a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil

da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede

a matriz.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso
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da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.
6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuiçöes

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.751l14.

6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Ceftificado de Regularidade Fiscal (CRF).

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.4. RELATTVA À QUAL|FtCAçAO ECONônnrCO-rlruANCElRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira

empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente

assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preços, acompanhado dos termos de

abertura e encerramento do livro diário, devidamente registrados na junta comercial competente.

6.4.3. Capital social ou patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10o/o (dez por cento), do valor

correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através

do Balanço Patrimonial do último exercício encerrado conforma exigência do item 6.4.2.

6.s. RELATTVA À QUALTFTCAçÃO rÉCrulCn
6.5.1.Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha

fornecido ou esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
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6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No.9.854/99, e ao inciso XXX|ll,

do art.70 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV do art. 87 da Lei No.

8.666/93
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes),

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do
Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.11. As certidões de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação judicial,

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para a abertura do
certame.

6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será

devolvida.
6.13. O Pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser

desclassificada ou inabilitada.
6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6.18. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar No. 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta de preços subsequente.
6.19. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro

ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes

cabíveis.

6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor.
***P[ffi EMPRESAS VENCEDORAS DOS LOTES EXCLUSIVOS À PNNTICIPAçÃO DE ME/EPP OU

QUE SE BEEFICIAREM DOS PRIVILÉGIOS DA LEI COMPLEMENTAR NO. 123106***
6.21. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME/EPP), nos termos da Lei Complementar

No. 123106 alterada pela Lei Complementar No. 147/14, deverão apresentar ainda a seguinte

documentação de habilitação:
a) Declaração de enquadramento como Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos

termos das Leis Complementares no 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios

previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da

licitante constando que se enquadra nas referidas condições, conforme reza e 5 20, do art. 13 do

Decreto Federal no 8538/2015, de 06 de outubro de 2015.

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento

previstos nos incisos do 5 40 do art. 30 da Lei Complementar No. 123/Q6.

6.22. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6,23, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prczo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.24. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei No.

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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z. oornçöEs oRçAMENTARIAS
7.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato ou

outro instrumento hábil.

8. PRAZO, COttOlçOeS DE ENTREGA E LOCAL

8.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei No.

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

8.2.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal.
8.2,2, O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de

compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão

entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

indicados na ordem de compra;
b) Prazo de entrega do objeto licitado: wlÁXltt¡O Oe OS (C¡lrlCOl OIRS, contados do recebimento

da ordem de compra, no horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.

8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues.

8.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra e/ou na

proposta de preços vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação

das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra

e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contr
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responsabllidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, e ainda:

a) A repara¡ corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas da Unidade Gestora Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

9. OBRTGAçÖES DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520/02.

9.2. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Unidade Gestora do
Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste contrato, no

instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que fazparte deste

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigil remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Unidade

Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos \ ^
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de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Unidade Gestora do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste

contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar à Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuar vistorias

nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, caso constatadas

divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta

de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is)

entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser obseruado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

9.2.2, O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante- CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas
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pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.3. A au¡sência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.
9.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

9.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do
objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas.

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que obseruadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

10. FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

através da Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e o(s) licitante(s)

vencedor(es), conforme determinações da Lei No. 8.666/93, da Lei No. 10.520/02, deste edital e
demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar N". 123/06, Lei Complementar N".

147/14 e suas alterações e Decreto Federal No 10.024119, Decreto Municipal No.2.154/13 Alterado
pelo o Decreto No.3.691/18.
10.1.1.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos

do modelo que integra este edital.
10.2.1. O(s) licitante(s) vencedo(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

10.2.2.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital.
10.2.9. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

Prefeihua Municþal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará ltua lvete Alcântara, no 120 - CEP:62.670-000 - São
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melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.
10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações

especÍficas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condições.

10.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de

Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos

registrados.
10.8. O MunicÍpio de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negociar o
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado.
10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o detentor

do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento

fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas,

devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação

econôm ico-fi na ncei ra.

10.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguaign
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE pará \ l\

determinado item. 
-- '- - 

W
10.12. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo

do Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus

Preços, nas mesmas condiçöes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.14. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

Prefeitu¡a Municipal de São Gonçalo clo Amarante - Estado clo Cea¡á Rua Ivete Alcântara, rf 120 - CEP62.670-000 - São Gonçalo
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órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.
10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços obseruará, entre outras, as seguintes

condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem porobjetivo a formação de cadastro de reserva,

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3,691/18'
10.1 5.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou seruiços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado'

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10.15.2,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

11. F|SCALTZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO
11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada porservidordesignado pela Unidade

Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o estabelecido no art. 67

da Lei No. 8.666/93.

12. SANçöES
12,1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no editah

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Compoftar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo clo Anrararrte - Estaclo clo Ceari¡ Rtra Ivete Alcântara, rf 120 - CEP:62.670-000 - Sâo Gonçalo
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12.2. Ao licitante infrator poderão seraplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

l. Multa de2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso.

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

12.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizerjus.
12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.5. PROCEDTMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contrad

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

e à ampla

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o nicípio de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

12.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou preiuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

Prefeitura Munici¡lal de São Gonçalo do Arrrararrte - Estado do Ceará Rna Ivete Alcântara, n' 120 - CEP 62.670-000 - São Gouçalo
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dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

13. DTSPOSTçOES FINAIS
13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços, constando todas as condições

necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que

comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou

destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente
ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No.

10.s20/02.
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

JOSE FLAVIS MENEZES E FREITAS CLEILSON ES ANDRADE

Secretário de Governo Secretário de Cultura
Município de São Gonçalo do Amarante - CE

Órgão Participante
Município de São Gonçalo do Amarante - CE

Órgão Gerenciador

GEORGIA MARIA LOPES FONTENELE TELES

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento
Social

Município de São Gonçalo do Amarante - CE
A
Orgão Participante

g'*r¿ A"*66"* Ç'*,8
DANIEL CRISOSTOMO GU RGEE

Secretário da Regional do Pecém

Município de São Gonçalo do Amarante - CE
A
Orgão Participante

tarulrÿrll,4
DANTELA tr-A NUNES MAros

Orde
Secretaria do D

k
or(a) de Despesas

lvimento Agrário e Rura

Município de São lo do Amarante - CE

ó rgão icipante

a-/

OLIVE¡RA

Ordenador(a) de pesas

Secretaria de ção
Município de São Gonçalo do arante - CE

órgão Participante
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Secretaria de porte e Juventude
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Órgão Participante
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WESLEY MORAIS MIRANDA
Secretário de Controladoria, Ouvidoria e

Transparência

Município de São Gonçalo do Amarante - CE

Órgão Participante

LUANA NUNES GOMES

Secretária de Planejamento, Administração e

Gestão

Município de São Gonçalo do Amarante - CE

Órgão Participante

t/)t//
RAIMUNDO TALEE BTT.¡¡ET.¡O ROCHA MATOS

Secretário de Finanças

Município de São Gonçalo do Amarante - CE

Órgão Participante

W

t.

EIRA DE ARAÚJO

Presidente do Departamento Municipal de Trânsito, Transporte e Rodoviário

Município de São Gonçalo do Amarante - CE

Orgão Participante
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 051.2022 - SRP

ANEXO II- PROPOSTA DE PREEOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 05T,.2O22- SRP

Razão Social:

CNPJ NE.:

Endereço:
Fone:

oBJETO: SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E

EVENTUATS AQUtstçöES DE MATER|A|S DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

D|VERSAS SECRETARTAS DO MUNtCfptO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE. (COM COTAS PARA

ME/EPP).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$- (-)

Prazode entrega máximo: de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de compra

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes

sobre o fornecimento referente a tributos, frete, deslocamento de pessoal e demais ônus

peftinentes ao objeto licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do Proponente>>>

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" L2O - CEP:

62.670-000 - São Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fa:<: (85) 33i5-4100 - CNPJ n" 07.533.656/0001-19 -
CGF 06'92O .237-O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga,com,br - Site:

http: /l'www. saogoncalodoamarante'ce.qov' br/
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PREGAO ELETRÔNICO Ng. 05T,2022- SRP

ANEXO III-ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. _
PREGÃO ELETRôNICO NO. 051,2022- SRP

VALIDADEI 12 (DOZE) MESES

pelo presente instrumento, o MUNICÍP|O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica

de direito priblico interno, inscrita no CNPJ No.07.533.656/0001-19, com sede na lvete Alcântara,

120, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, neste ato através das Secretarias Municipais 

- 
(Órgão

Gerenciador), neste ato representadas pelos(as) respectivos(as) Secretários(as);- doravante

denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO

ELETRôNICO No. OS1.ZO22 - SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s),

conforme relação constante no anexo ll desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e

máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em

conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRôNICO No. 051 .2022 -
SRP, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal No. 2.1 54/13 alterado pelo

o Decreto No.3.691/18, da Lei No.8.666/93 e suas alteraçöes, e da Lei No. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AeUtStçöES DE MATERIA|S DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAs

DtVERsAs sEcRETARtAs Do MUNtcíPlo DE sÃo GoNçALo DO AMARANTE - cE., tudo

conforme especificações contidas no termo de referência constante do anexo I do edital do
pREGÃo ELETRôNlco No. os1.2o22 - sRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os

licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços'

CLAU5ULA TERcE¡RA - DA uGÊNclA DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de

sua assinatura, improrrogáveis.

cLÁusUtA QUARTA - DA GERÊNcIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Governo do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, no seq aspecto operacional'
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clÁusuLR eUtNTA- Dos pREços, EsPEctrtcnçörs E QUANTITATIVoS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata

de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços.

clÁusurA sExTA - Do(s) LocAL(ls) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues a licitado: máximo de 05 (cinco) dias, contados

do recebimento da ordem de compra, a contar da expedição da ordem de compra/fornecimento,

conforme indicado pela Unidade Gestora.

cLÁusuLA sÉnua - DAs coNDlçöEs DE FoRNEcIMENTo
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações

de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

anexos, e na legislação pertinente.

7.2. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem

de compra, emitida pela Unidade Gestora, contendo: o número da ata de registro de preços, o nome

da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações do FORNECEDOR, o endereço e a data de

entrega.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de reEistro de preços,

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições

constantes da Lei No. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alterações e rescisöes.

7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do

registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar

da data do seu recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de

compra ou contrato, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os

demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços

e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

Município le São Gonçalo do Amarante - CE, na propot'ção da entrega dos bens solicitados,

segundo as autorizaçöes de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as

notur fiscais/faturas devidamente atestadas pela Unidade Gestora, acompanhadas das ceftidöes de
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regularidade trabalhista, federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições

da proposta e os preços devidamente registrados.

8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o FORNECEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Unidade Gestora.

8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Unidade Gestora.

8.3. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias,

através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da

documentação tratada nos subitens anteriores, obseruadas as disposições editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às ceftidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista.

8.3,4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o

fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido

pelo Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no

ptazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevislveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, 'd" da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro'

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo.
A.i.¡. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado as condiçöes de fornecimento, os preços e os prazos do
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pr¡meiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem

de classificação das empresas com preço registrado.

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas

as eventuais dúvidas que possam surgir,

CLAUSULA NONA - DAS OBR¡CAçöES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigaçöes do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Unidade Gestora, de acordo

com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de

referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que

eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A repara¡ corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ór9ão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Unidade Gestora, para representá-lo na execução do contrato. As

decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo háb¡l para a adoção das medidas

convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Unidade

Gestora;
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Unidade Gestora, cujas reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta

ata de registro de preços;
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j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

t) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar a Unidade Gestora efetuarem vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as

condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela Unidade Gestora, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e

exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas corn embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autqação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser obseruado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ae Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
g.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
g.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços.

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado,

não poderá ser alegada come motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do
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fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento

dos prazos e demais condições estabelecidas.

clÁusuLA oÉcrn¡n - DAs oBRtGAçöEs Do MUNIcíP¡o
10.1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

cLÁusuLA oÉcrun IRMEIRA - DA ALTERAçÃo DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas no art. 65 da Lei No. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal No. 2.1 54/13 alterado

pelo o Decreto No. 3.691/18.

cLtsutln oÉcln¡n sEGUNDA - DA uT¡LtzAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

12.2,Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da ata de registro de preços, deverão consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, obseruadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

12.4. As contratações adicionais a que se refere este aftigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

cLÁUsULA DÉcIMA TERcEIRA. Do cANcEIAMENTO DA ATA DE REG¡STRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes

situações:
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13.1.1. Pelo Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no ptazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prczo estabelecido pelas Secretarias Municipais, sem justificativa aceitável;

d) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

e) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;

Ð Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a
Xll e XVll do art.78 da Lei No. 8.666/93;
g) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço

decorrente desta ata de registro de preços.

13.1.2. Pelo FORN ECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

desta ata de registro de preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e

XVl, da Lei No,8.666/93;
13.2. O procedimento de rescisão obseruará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.

8.566/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍyel o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE ou

em jornal de grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das

penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

compra já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,

relativas ao fornecimento do item.
13.7. Caso o Município de São Gonçalo do Amarante - CE não se utilize da prerrogativa de cancelar

esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar

o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual

infringida.
13.8. CADASTRO RESERVA
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13.8.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condições:

a) será incluldo, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

cem preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de São Gonçalo do Amarante/Cl, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registr.ados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

13.8.2. O registro a que se refere o item 13.8.1 tem porobjetivo a formação de cadastro de reserva,

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.

13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado.

13.8.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 13.8.3, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

cLÁusuLA oÉcrn¡a eUARTA - DAs sANçöEs
14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Municfpio de SÃO GONçALO DO AMARANTE

- CE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prczo

de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

l. Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apr:esentar documentação falsa exigida para o ceftame;
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c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de rnodo inidôneo;
ll. Multa moratória de Q,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

14.3. Na hipótese de ato ilícito, eutras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso;

14.4.O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

14.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizerjus.
14.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do municfpio e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilfcito que tenha indício de causar dano ou preiuízo a

Administração Prfblìca ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos
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casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela Unidade Gestora competente à

Procuradoria Geral do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE.

cLÁUsULA oÉcIn¡N QUINTA- DOS ILíCITOS PENAIS

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei No.8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

crÁusulA oÉc¡mn sEXTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁn¡os
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços,

correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal

vigente, em favor da Unidade Gestora, à época da expedição das competentes ordens de

com pralautorizações de fornecimento.

cLÁusuLA oÉcrun sÉrlrvln - DAs DtsPostçöEs FlNAls
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo à presente ata de registro de preços.

17.1.2.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe

deu origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas.

17.'1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE.

17,2, O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer

das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularização

e o uso dos produtos pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

17.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

Unidade Gestora.

clÁusurA oÉcrul otrAvA - Do FoRo
18.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto no$ 2o do art. 55 da Lei

No.8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as paftes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas

que também o assinam, para que produza os seus jurfdicos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" t2O - CEP:

62.670-000 - Sã.o Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fa:<: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07.533.656/0001-19 -
CGF 06.920 .237 -O E-mail: prefeituramunicipa@pmsga. com, br - Site:

http r / /wwvq. çaoeoncalgdofmarante.ce,eov. br/ 4

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNsTRUtNDo uMt\ NovA ntsrónta



PREFËITURA DF
sAo GoNçALO
DC AMARANTE
CONSTRUINDO UMI\ NOVA HISTORIA

ESTADO DO C.EAR/{
PRTFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

<<<DATA>>>

uu¡¡rcípro o¡ sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE

<<<CNPJ No. >>>
< < <oRDENADOR(A) DE DESPESAS> > >

<<<UNIDADE GESTORA>>>

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

TESTEMUNHAS

CPF NO.

CPF NO.
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO t- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ónaÃo GERENcTADoR
1. SECRETARIA MUN¡CIPAL DE GOVERNO

Secretário:José Flavismar Menezes de Freitas

cNPJ No. 07.533.656/0001 -1 9

ónaÃos PARTTcTPANTES

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Secretário: Cleilson Mendes Andrade
cNPJ No. 07.533.656/0001 -1 9

Endereço: Rua Santos Dumont, 156, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

2. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Secretária: Georgia Maria Lopes Fontenele Teles

cNPJ No. 07.533.656/0001 -1 9

Endereço: Rua Eretides Martins, 112, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

3. SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RURAL

Ordenador(a) de Despesas: Daniela Mercia Nunes Matos

,^ CNPJ No. 07.533.656/0001-19
Endereço:Avenida Deputado Barros Pinho, 846, Carioca, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP

62.670-000

4. SECRETARIA MUNICIPAL DA REGIONAL DO PECEM

Secretário: Daniel Crisóstomo Gurgel
cNPJ No. 07.533.656/0001 -1 9

Endereço: Rua Raimundo Laureano, 138, Pecém, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

5. SECRETARIA MUNIC¡PAL DE EDUCAçAO

Ordenador(a) de Despesas: Francisco Fábio Pereira Oliveira

cNPJ No. 07.533.656/0001 -1 9

Endereço: Rua Menezes Pimentel, 32, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

6. SECR,ETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

Ordenador de Despesas: Muller Rodrigues dos Santos
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cNPJ No. 07.533.656/0001 -1 9

Endereço: Rua Jose Pereira Barros, 110, Palestina, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

7. sEcRETARTA MUNtctpAL DE nLANEJAMENTo, ADMlNlsrnnçÃo ¡ crsrÃo
Secretária: Luana Nunes Gomes

CNPJ No. 07 .533.656/0001 -1 9

Endereço: Rua lvete Alcântara, 120, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCN

Secretário: Wesley Morais Miranda
cNPJ No. 07.533.656/0001 -1 9

Endereço: Rua lvete Alcântara, 26, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

9. SECRETARIA MUN¡CIPAL DE FINANçAS
Secretário: Raimundo Tales Benigno Rocha Matos

cNPJ No. 07.533.656/0001 -1 9

Endereço: Rua lvete Alcântara, 120, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

10. DEpARTAMENTo MUNtctpAL DE TRÂNstTo, TRANsPoRTE E RoDovlÁilo
Presidente: Marcos Franklin Oliveira de Araújo

CNPJ No. 2250557 1 /0001 -1 0

Endereço: Rua Vicente Soares Filho, 750, Palestina, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

Prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no L2O - CEP:

62,670-000 - São Gonçalo do Amarante - CE Fone/Far<: (85) 3315-4100 - CNPJ n' O7,533.656/0001-19 -
CGF 06,920 .237-O E-mail: prefeituramunicipa@pmsga.com.br - Site:

http,: / /www. saoeoncalodoa{narante. ce,sov. bÿ +



PREFEITURA DE

sao GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UM¡1 NOV/I HI$TORIA

ESTADO nO CPnn¡(
PREFEITURA MUNICIPAL DE S.ÃO GONçA.TO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.

nruexo l - nr¡¡çÃo ¡ ouRl¡rfclçÃo ogs ronru¡C¡oon¡s coll pR¡ços ß¡elsrnnoos

r. nnzÃo socrAl:
CNPJ No.:_
Endereço: _
Telefone: 

-Representante legal:-
CPF NO.:
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Rrrl¡xo ¡¡t- Ree¡srRo o¡ pn¡cos un¡JrÁR¡os. ¡sp¡clr¡cRçÃo Pos pRoouros.

QUANTfTATIVOS. MARCAS EMPRESAS FORNECEDORÁS

Este documento é parte integrante da ATA DE REG¡STRO DE PREçOS No. . celebrada entre o
Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta

ata e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item.

1. RAZAO SOCIAL: _
CNPJ No: _

< < < RELACIONAR ITENS> > >
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ANEXO lV - RELAçÃO pE LICITANTES NO CAD,ASTR,O RESERVA

LOTE

1. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ No.:_
Telefone:_
E-MAIL:_
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PREGÃO ELETRôNICO NO. 051.2022. SRP

ANEXO V - TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO, 

-
O MUNTCínIO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no <<<CNPJ No. >>>, com sede na , São Gonçalo do Amarante - CE, através da(o)

<<<Unidade Gestora>>>, neste ato representado pelo(a) <<<Ordenador(a) de Despesa>>>,

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
-, 

pêssoâ jurídica de direito

privado, sediada à 
- 

inscrita no CNPJ No. 
-, 

por seu representante legal, Sr.(a) 

- 
inscrito(a) no

CPF No. 
- 

doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE

CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No. 
- 

oriunda

do pREGÃO ELETRôNICO No. 051.2022 - SRP, em conformidade com a Lei No. 8.666/93 e suas

alterações clc os termos da Lei No. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a AQulslÇÃo DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA

ATENDER As NECESSTDADES DA(o) Do MUNlciplo os sAo GoNçALo Do AMARANTE

- CE., conforme itens abaixo listados.

2.2. DAS ORDENS DE COMPMS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração a ÇQNTRATADA, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

2.2,1.4 ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço ffsico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal.
2.2.2.4 CONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportunidade

em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes

condições:
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a) Nos locais determinados pela Unidade Gestora, indicados na ordem de compra;

a) No prczo de no máximo de 05 (CINCO) DIAS após o recebimento da ordem de compra, no

horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h,

2.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo do

edital quanto aos produtos entregues.
2.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, obseruando

rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência e obseruaçöes

constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

2.2.5, Para os produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Unidade Gestora.

2.2.5.1.As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Unidade Gestora.

2.2.6, No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas no edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento.
2.3. Os produtos licitados/cont¡.atados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

cLÁUsuLA TERcEIRA - Do VALoR, Do PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO

ECONOMICO FINANCEIRO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(_).
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3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos,

segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões de

regularidade trabalhistas, federais, estaduais e municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas,

observadas as condições da proposta de preços.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, obseruadas as disposições editalícias, através de crédito na

çonta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data

do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = fndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=fixl100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de

decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas.
3.4. REEeUILíBRtO ECONôMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extra contratqal, poderá, mediante procedimento administrativo onde

reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa

remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁUsuLA QUARTA - DA V|GÊNCIA
4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

sua assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 
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clÁusur.R eutNTA - DA oRtGEM Dos REcuRsos
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçöes orçamentárias da(o) 

-:-.
cLÁusuLA sExrA - DA oBRlcAçÃo DAs PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520/02.

6.2. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Unidade Gestora, de acordo

com o especificado neste contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no

termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas

que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Unidade Gestora, para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo háb¡l para a adoção das medidas

convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Unidade

Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Unidade Gestora, cujas reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmQ, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
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j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

t) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar a Unidade Gestora efetuar vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as

condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela Unidade Gestora, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e

exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

6,2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE, de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser obseryado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

6.2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

6.2.4.Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTMTADA, não poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento
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do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas.
6,3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal da CONTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

cLÁusurA sÉrrrvrn - DAs ALTERAçöEs
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art.

65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela

autoridade ad m i nistrativa.

cLÁusuLA otrAVA - DAS SANçöES
8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não rnantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

8.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:
l. Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
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ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Adveftência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) até20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso,

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.

8.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizerjus.
8.4,2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administr:ativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e adveftência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilfcito qqe tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

pela Unidade Gestora competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante

-cE
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clÁusur.R NoNA - pR R¡sclsÃo
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de

reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,

ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na

legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei No.8.666/93'

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.

8.666/93.

clÁusuLA oÉcruR- DAs DtsPoslçÕEs FlNAls
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta de preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

aft. 58 da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, ou por acordo das paftes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei No.

8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem preju2o das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em pafte, os bens

entregues em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste

contrato.
10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada'

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por seruidor designado pela Unidade

Gestora, de acordo com o estabelecido no aft. 67 da Lei No' 8.666/93.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO
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62,6VO-OOO - São Gonçalo do Amãrante - CE Fone/Fa:<: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07.533,656/0001-19 -
CGF 06.920,237 -O E-mail: prefeituramunicipa@pmsga.com.br - Site:
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ESTADO PO CPen¿i
pRpFTTTURA MUNTcIpAL pp sÃo coNÇALo Do AMARANTE

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante-CE, é o competente para dirimirquestões
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do art. 55 da Lei No.

8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,

<<<DATA>>>

MUN|CíPIO DE SÃO CONçALO DO

AMARANTE. CE

<<<CNPJ No. >>>
< <<oRDENADOR(A) DE DESPESAS> > >

< < <UNIDADE GESTORA> > >

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

)

TESTEMUNHAS

1. CPF NO

CPF NO
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